
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

   Processo nº
33.487/2025

O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão  torna  público  aos  interessados  que
realizará licitação para contratar o objeto abaixo descrito:

OBJETO

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS
DE  PLANEJAMENTO,  ORGANIZAÇÃO  E
REALIZAÇÃO  DE  PROCESSO  SELETIVO  DE
ESTÁGIO  EXTRACURRICULAR  REMUNERADO,
QUE  ENVOLVEM  A  FORMULAÇÃO  DE  2.430
QUESTÕES  OBJETIVAS  E  O  PROCEDIMENTO
DE HETEROIDENTIFICAÇÃO. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 394.000,00

EXCLUSIVO ME/EPP NÃO

REGISTRO DE PREÇOS NÃO

LOCAL DA SESSÃO https://www.gov.br/compras/
UASG: 925125

ACOLHIMENTO DE
PROPOSTAS

INÍCIO: 14/10 /2025
FIM: MOMENTO DE ABERTURA DA SESSÃO

ABERTURA DA SESSÃO
PÚBLICA

31/10/2025 ÀS 10:00 HORAS
(HORÁRIO DE BRASÍLIA)

 É  indispensável  que,  previamente  ao  envio  de  eventuais
questionamentos, o interessado consolide a leitura plena do edital e
seus anexos.
 A cópia  do edital  e  seus anexos  poderão ser  obtidos  pelos
interessados  nos  endereços  https://www.gov.br/compras/ e
http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes  )  
 Toda  comunicação  deverá  ser  realizada  exclusivamente  por
meio eletrônico. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.050/2025

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA torna público, para ciência dos
interessados que, às 10:00 Horas (Horário de Brasília), do dia 31 de outubro de 2025,
na Sala da Coordenadoria de Licitações, localizada na Rua do Egito, 144, Centro, São
Luís, CEP nº 65.010-190, por meio do sítio  www.gov.br/compras será realizada licitação
na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO,  TRADICIONAL, do tipo  MENOR PREÇO, por
ITEM, regida pelas disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações e demais legislações
aplicadas à matéria, naquilo que não contrarie este edital.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto  a  contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de planejamento, organização e realização de processo seletivo
de estágio extracurricular remunerado, que envolvem a formulação de 2.430 questões
objetivas  e  o  procedimento  de  heteroidentificação, observadas  as  condições
estabelecidas nos Anexos I (Estudo Técnico Preliminar - ETP) e II (Termo de Referência -
TR), partes integrantes deste edital convocatório. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no
Portal de Compras do Governo Federal e as especificações técnicas constantes deste
edital, prevalecerão as últimas.

2. DO PREÇO MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada conforme abaixo:

Item
[A]

Descrição
[B]

Quantidade total
[C]

Preço total estimado
[D]

1

Prestação  de  serviços
especializados  de  planejamento,
organização  e  realização  de
processo  seletivo  de  estágio
extracurricular  remunerado,  que
envolvem  a  formulação  de  2.430
questões objetivas e o procedimento
de heteroidentificação. 

1 R$ 394.000,00

2.2.  A despesa decorrente da contratação ficará à conta da dotação orçamentária do
Fundo Especial do Poder Judiciário.
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente creden-
ciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e no sítio www.-
gov.br/compras.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do
funcionamento e regulamento do sistema. 

3.1.2.  O uso da senha de acesso pelo  licitante  é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo  ao  provedor  do  sistema ou  ao  TJMA responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.2. Não poderão disputar esta licitação:

3.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.1.1. O impedimento de que trata esta subcondição será também aplicado ao propo-
nente que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do proponente.

3.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei-
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agen-
te público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.3. Servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade
contratante responsável pelo presente processo licitatório;

3.2.3.1. A vedação de que trata o item 3.2.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.2.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.2.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2.6. empresas que tenham em seus quadros funcionais pessoas que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, in-
clusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao TJMA, conforme Artigos 1º e 2º, inciso VI e Artigo 3º, da Resolução nº 07,
do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005.

3.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma pes-
soa física ou jurídica.

3.4. Empresa cuja atividade(s) econômica principal(is) ou secundária(s) constante no contrato
social vigente não seja pertinente e/ou compatível com o objeto deste PREGÃO.

3.5.  É vedada a participação de empresas sob a forma de consórcio nesta licitação. A
restrição justifica-se em razão da natureza do objeto, que consiste em serviços comuns e
padronizados,  de  baixa  complexidade  operacional,  plenamente  executáveis  por  uma
única empresa, sendo desnecessária a reunião de capacidades técnicas ou financeiras de
mais de um ente.

3.5. Para participação no certame, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sis-
tema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

3.6. Ao participar de processo licitatório, o representante legal do licitante, titular de dados
pessoais, está ciente de que, para a execução do objeto desta licitação, o CONTRATAN-
TE terá acesso aos seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico,
cópias de documentos de identificação, bem como, que os referidos dados serão tratados
pela Administração, conforme autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Da-
dos Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II.

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo
para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado. 

4.2. O licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos: 

a) valor unitário e total do item; 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, mão de obra,
materiais,  ferramentas  necessárias,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação, bem
como todas as demais obrigações previstas no termo de referência (Anexo II do edital);

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. No cadastramento da proposta inicial,  o licitante declarará,  em campo próprio do
sistema, que:

4.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigente na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133,
de 2021.

4.8. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei  Complementar nº  123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8.1. no caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame,
para aquele item;
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4.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.9. A falsidade da declaração de que trata o item 4.6 e 4.7 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.10. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  até  a  abertura  da  sessão
pública.

4.11.  Qualquer  elemento  que  possa  identificar  o  licitante importa  desclassificação  da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.12.1 Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a
sua validade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como
pela comunicação imediata ao provedor do sistema acerca de qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança.

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Aberta  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances  sucessivos,
exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do
horário e valor consignados no registro de cada lance. 

6.2. Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário do item, conforme coluna
“D” tabela 2.1.
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6.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

6.3.1. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

6.4.  Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

6.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração.

6.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, proposta ou
lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

6.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes,  os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

6.8.  No caso de a desconexão do  Pregoeiro  persistir  por  tempo superior  a  10  (dez)
minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24
(vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio
www.gov.br/compras.

6.9. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, conforme disposto no art. 24 da IN Seges-ME n. 73/2022.

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após
o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.10. O intervalo mínimo de diferença entre lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01.

6.10.1. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior,  o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por  cento)  superiores  àquela  possam ofertar  um lance  final  e  fechado  em até  cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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6.10.2. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.10.3. Na  ausência  de  no  mínimo,  três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final  e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.13. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da  Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

6.13.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em valor  inferior  ao  da  primeira
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a
comunicação automática para tanto.

6.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  os  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior. 

6.13.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
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6.14. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o critério de desempate obedecerá
a ordem prevista no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

6.14.1. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que
trata o Art. 60, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato
público,  para  o  qual  todos  os  licitantes  serão  convocados,  vedado  qualquer  outro
processo, conforme IN SEGES nº 79/2024.

7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1.  Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
definido  para a  contratação,  o  pregoeiro  poderá negociar  condições  mais  vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

7.2.  Quando  a  primeira  colocada,  mesmo após  a  negociação,  for  desclassificada em
razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  para  a  contratação,  a
negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação estabelecida. 

7.3.  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todas os licitantes
e anexado aos autos do processo licitatório.

7.5. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante preenche os
requisitos  de  participação,  mediante  consulta  cadastral  da  empresa  no  SICAF,  CEIS,
CNEP, TCU, CNJ e SIMPLES NACIONAL. 

7.5.1. As consultas aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, entre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

8. DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

8.1.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,  no prazo de 2 (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último lance ofertado  após  a  negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares previstos no
edital.

8.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar  o prazo estabelecido,  a partir  de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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8.1.2.  Na  recomposição  final,  os  valores  que  compõem  a  proposta  não  poderão
ultrapassar os valores máximos que estão fixados neste edital, bem como não poderão
ser majorados os valores consignados na proposta inicial.

8.2.  No  mesmo  prazo  previsto  acima,  o  licitante  deverá  apresentar  os  seguintes
documentos complementares:

a)  proposta  assinada,  contendo  obrigatoriamente todas as  informações constantes do
modelo do Anexo II do termo de referência.  É condição indispensável e obrigatória a
apresentação,  pelo  LICITANTE,  das  especificações  e  características  detalhadas  dos
serviços ofertados.

a.1)  na hipótese da  proposta  ser  apresentada por  procurador,  deverá ser  anexado o
respectivo instrumento que demonstre os poderes para executar o ato;

b) Declaração de cumprimento aos critérios de sustentabilidade, conforme cláusula
xx deste edital.

8.3.  A  simples  repetição  das  especificações  do  termo  de  referência  sem  a  devida
comprovação poderá acarretar a desclassificação da proposta.

8.4  É  condição  indispensável  e  obrigatória  a  apresentação,  pelo  LICITANTE,  das
especificações e características detalhadas dos serviços ofertados, conforme previsto no
Termo de Referência.

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço

9.1.1.  Na hipótese de discrepância entre os montantes unitários e totais, para efeito de
cotejo, prevalecerão os de menor valor.

9.2.  No julgamento o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou falhas
que não alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, para
fins de classificação.

9.3.  O Pregoeiro  poderá  solicitar  manifestação  escrita  do  setor  requisitante,  da  área
especializada  no  objeto a  ser  contratado,  de  servidores  pertencentes  ao  quadro  de
pessoal deste Tribunal de Justiça ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para
subsidiar  suas  decisões,  indicando  o  dispositivo  do  edital  de  licitação  objeto  do
questionamento e os documentos ou elementos sobre os quais recai a dúvida.

9.4. Será desclassificada a proposta: 
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a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame; 

b)  que  contenha  qualquer  oferta  de  vantagem  não  prevista  neste  edital,  preços  ou
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

c)  que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração;

d)  com preços superiores aos valores máximos que estão fixados no item 2.1, preços
manifestamente  inexequíveis  ou  que  não  tenham  sua  exequibilidade  demonstrada,
quando exigido pela Administração;

e) em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste edital;

f) que após diligências não forem corrigidas ou justificadas;

g) que contiver vício insanável; 

9.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.5.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou
exigir do licitante que ela seja demonstrada.

9.5.2 Em  quaisquer  dos  casos,  para  fins  da  demonstração  comprobatória  da
exequibilidade, a licitante deverá comprovar ter prestado os serviços conforme disposto
no objeto do Termo de Referência, atendendo, ainda, aos seguintes requisitos:

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprova-
ções em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

c) verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou
com a iniciativa privada;

d) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lo-
jas de suprimentos e fabricantes;

e) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
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f) demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

9.6. No  caso  de  desclassificação  será  examinada  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente até a apuração de uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro
negociar com o licitante para que sejam obtidas melhores condições.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1.Será  exigida  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação  apenas  do
licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento. 

10.2.  Os  documentos  necessários  para  comprovar  a  habilitação  jurídica,  fiscal,
social e trabalhista, previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da
Lei  nº  14.133/2021,  caso  não  estejam  contemplados  no  Sicaf,  e  a  documentação
comprobatória das exigências de qualificação econômico-financeira e técnica do licitante,
além de condições adicionais, eventualmente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser
enviados por  meio da  opção “Enviar  Anexo”  do sistema www.gov.br/compras,  quando
solicitados pelo Pregoeiro.

10.3.  Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até  02
(duas)  horas,  prorrogável  por  igual  período,  contado  da  convocação  efetuada  pelo
Pregoeiro.

10.3.1. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer
por  solicitação  do  licitante,  antes  de  findo  o  prazo,  mediante  justificativa  aceita  pelo
Pregoeiro;  ou  de  ofício,  a  critério  do  Pregoeiro,  quando  constatado  que  o  prazo
estabelecido não é suficiente  para o envio dos documentos exigidos no Edital  para a
verificação de conformidade.

10.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária par a apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou
para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas. 

10.5. As  Certidões  apresentadas  que  não tiverem prazo de  validade  expresso,  serão
consideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

10.6.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
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10.7. Será  exigida  dos  licitantes  a  documentação  descrita  a  seguir  para  fins  de
habilitação:

10.8. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:

10.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

10.8.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; ou

10.8.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova
da diretoria em exercício; ou ainda

10.8.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.9. Quanto à HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional  da Pessoa Jurídica do Ministério da
Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede do licitante;

10.9.2.  Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Municipal,  do  domicílio  ou  sede  do
interessado;

10.9.3. Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Estadual,  do  domicílio  ou  sede  do
interessado;

10.9.4. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a  apresentação  de
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

10.9.5. Prova  de regularidade perante  o  Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF;

10.9.6. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  ou
Positiva  com efeito  de  Negativa,  em cumprimento  ao  disposto  na  Lei  n°  12.440,  de
07/07/2011;

10.9.7.  Caso a empresa licitante seja considerada isenta dos tributos referidos nos itens
10.9.2 e 10.9.3 relacionados ao objeto licitatório deverá comprovar tal condição mediante
declaração da fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra
equivalente, na forma da lei.
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10.10. Caso a  proposta  mais  vantajosa seja  ofertada  por  microempresa,  empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência
de  alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma será
convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante  apresentação  de
justificativa. 

10.10.1. A não-regularização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante,  sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal  e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.10. Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, conforme PORTARIA-TJ
– 34442024.

10.10.1. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  ou
liquidação  judicial,  ou  de  execução  patrimonial,  conforme  o  caso,  expedida  pelo
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto
na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) dias
anteriores à solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro.

10.10.1.1. caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano
de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e

10.10.2.  Balanço  patrimonial  e  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  dos    dois  últimos  exercícios  sociais  , já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da
apresentação da proposta;

10.10.2.1. o  balanço  patrimonial  deverá  estar  assinado  por  contador  ou  por  outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

10.10.2.2. no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade.
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10.10.2.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
dos  2  últimos  exercícios  sociais,  superior  a  1  (um),  comprovados  mediante  a
apresentação  pelo  licitante  de  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de
exercício  e  demais  demonstrações  contábeis  e  obtidos  pela  aplicação  das  seguintes
fórmulas:

I  -  Liquidez  Geral  (LG)  =  (Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo  Prazo)  /  (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

10.10.2.4.  Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma que serão
verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um) para cada exercício social a que se
referirem as demonstrações contábeis.

10.11. Quanto à HABILITAÇÃO TÉCNICA:

10.11.1  Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior ao
objeto desta contratação, mediante apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) por pes-
soas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho pro-
fissional competente, quando for o caso.

10.11.1.1. Considera-se como “equivalente” serviços de agente de integração – incluindo
a seleção,  convocação, contratação e acompanhamento – envolvendo, no mínimo, 60
(sessenta) estudantes.

10.11.1.2. Será  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo,  a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

10.11.1.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados
no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificadas no contra-
to social registrado na junta comercial competente.

a) O mencionado documento deverá ser apresentado em papel timbrado pelo órgão ou
empresa emissora,  contendo as  informações técnicas  do objeto  contratual  executado,
descrição do objeto e assinatura do representante legal pelo órgão ou empresa emissora,
entre outros.
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b) Caso o atestado ou declaração apresentado seja expedido por  pessoa jurídica de
direito privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora,
bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador),
comprovadamente habilitado.

c)  O  atestado  ou  declaração  deverá  possuir  identificação  do  responsável  pela  sua
emissão, do órgão ou empresa responsável, com dados mínimos que permitam o contato
através de telefone ou e-mail.

10.12. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes.

10.13.  Os  documentos  remetidos  por  meio  da  opção  “Enviar  Anexo”  do  sistema
www.gov.br/compras  poderão  ser  solicitados  em  original  ou  por  cópia  autenticada  a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.13.1.  Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser
encaminhados à Coordenadoria de Licitação, endereço: Rua do Egito, nº 144, Centro,
São Luís – MA, CEP: 65.010-190.

10.14.  Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome
do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

10.14.1.  Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são
emitidos somente em nome da matriz.

10.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

10.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

10.15.2. atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

10.16.  Na análise dos documentos de habilitação,  o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada,  registrada em ata e acessível  a todos,  atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.
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10.17. As Certidões apresentadas que não tiverem prazo de validade expresso, serão
consideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

11. DOS RECURSOS

11.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de
recorrer  em  campo  próprio  do  sistema,  ao  final  da  fase  de  julgamento  e  do  ato  de
habilitação ou inabilitação.

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único,  em campo
próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da Ata / Termo de Julgamento.

11.3. Os  demais  licitantes  ficarão  intimadas  para,  caso  desejarem,  apresentar  suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição
do recurso.

11.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

11.5.  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  que  não
possam ser aproveitados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado Maranhão. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
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13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

13.1.5. fraudar a licitação;

13.1.6.  comportar-se de modo inidôneo  ou cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em
especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
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13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

13.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos  itens  13.1.4,13.1.5,  13.1.6,  13.1.7 e 13.1.8,  a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5. As  sanções  de advertência,  impedimento de  licitar  e  contratar  e  declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4,
13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço,  ou  em aceitar  ou retirar  o  instrumento equivalente  no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor  do órgão ou entidade promotora da licitação,  nos  termos do  art.  45,  §4º  da IN
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
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13.10.  A apuração de  responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual  será dirigido à autoridade que tiver  proferido a decisão recorrida,  que,  se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da  data  da  intimação,  e  decidido  no prazo máximo de 20  (vinte)  dias úteis,
contado do seu recebimento.

13.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1. Conforme disposto no Anexo I da Portaria GP 224/2024 – TJMA

15. DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

15.1. Após  a  adjudicação  e  homologação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  a
Administração tomará todas as providências para a assinatura do Termo de Contrato,
salvo se entender ser viável a sua substituição pela Nota de Empenho, observando as
hipóteses elencadas no Art. 95, II da Lei nº 14.133/2021;

15.2.  O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis,  contados a partir  da data de sua
convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato,  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
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15.4.  A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de
Licitação, no Termo de Referência e seus anexos;

15.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência;

15.6.  A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da  Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei;

15.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo
estabelecido  pela  Administração  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão, se houver (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021);

15.8. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a manutenção e verificação diária
de seu endereço eletrônico, para acompanhamento das notificações do TJMA relativas ao
Pregão  Eletrônico,  execução  do  contrato  e  notas  de  empenhos  entre  outras
comunicações.  As  mensagens  enviadas  ao  endereço  eletrônico  da  CONTRATADA,
inclusive as de encaminhamento da nota de empenho, serão consideradas lidas 02 (dois)
dias após o envio, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente a contagem do prazo para
a entrega dos objetos.

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

16.1.  Até  3  (três)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,
qualquer  pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste  Pregão
mediante  petição  a  ser  enviada  exclusivamente  para  o  endereço  eletrônico
colicitacao@tjma  .jus.br  , até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

16.2.  Acolhida  a  impugnação  contra  este  Edital,  será  designada  nova  data  para  a
realização do  certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
formulação das propostas. 

16.3.  Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias
úteis  antes  da  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  exclusivamente  para  o
endereço eletrônico colicitacao@tjma.jus.br.

16.4.  As  respostas  às  impugnações  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serão
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados, no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
17.  DA  EXECUÇÃO,  DO  RECEBIMENTO  DO  OBJETO,  DO  PAGAMENTO  E
FISCALIZAÇÃO
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17.1. As condições de entrega e/ou execução dos serviços dar-se-ão segundo as regras
previstas no Termo de Referência (Anexo II) e na minuta contratual (Anexo III).

17.2. O recebimento do objeto será feito em conformidade com o disposto no artigo 140
da  Lei  nº 14.133/2021 e as regras previstas no Termo de Referência (Anexo II)  e na
minuta contratual (Anexo III)

17.3. O pagamento será efetuado de acordo com o prazo e as regras previstas no Termo
de Referência (Anexo I) e na minuta contratual (Anexo III) do edital.

17.4. Quanto à fiscalização, o gestor e fiscais do contrato serão designados através de
Portaria,  e  serão  competentes  para  liquidarem  as  faturas  apresentadas  (atestos)
encaminhando-as ao pagamento, notificar a empresa e solicitar aplicação de sanções.

18. DA SUSTENTABILIDADE

18.1. A empresa deverá declarar na fase de proposta que:

18.1.1. Que compromete a cumprir os critérios de sustentabilidade dispostos  na minuta
contratual (Anexo III), conforme Resolução CNJ nº 400/2021 e alterações e do Plano de
Logística Sustentável do TJMA, Resolução nº 37/2022, e da IN nº 01, de 19 de janeiro de
2010,  do  Secretário  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  referente  aos  critérios  de  Sustentabilidade
Ambiental, em seus Artigos 2º, 3º e 5º, no que couber.

18.1.2. Atenderá  os  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de  Contratações
Sustentáveis:
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustent
veis4edio.pdf

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1.  O  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão  poderá  revogar  o  presente
certame,  em  face  de  razões  de  interesse  público,  por  motivo  de  fato  superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; anulá-lo por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  qualquer  pessoa,  mediante  ato  escrito  e
fundamentado; ou homologá-lo.

19.2.  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  disponível  no  endereço  Eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br, no site do Tribunal de Justiça do Maranhão, na seção
cidadão –  transparência –  licitação  (http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

   Processo nº
33.487/2025

acao_portal=licitacoes), podendo também ser fotocopiado na Coordenadoria de Licitações
e Contratos no endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de  pen-
drive, para sua regravação.

19.3. Qualquer documento redigido em língua estrangeira, juntado ao processo, deverá
estar acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada por via diplomática ou
pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado, consoante o artigo 13 da
Constituição  Federal;  artigo  22,  §1º,  da  Lei  nº  9.784/1999;  artigo  224  da  Lei  nº
10.406/2002  (Código  Civil);  artigo  192  e  §  único  da  Lei  nº  13.105/2015  (Código  de
Processo Civil), como também o artigo 148 da Lei nº 6.015/1973 (Registros Públicos).

19.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências (com vistas ao saneamento na proposta de preços ou nos documentos de
habilitação  do  licitante  convocada)  ou  suspensão  para  análise  de  proposta  ou
documentação de habilitação, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em Ata.

19.4.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

19.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

19.6. Todas  as  referências  de  tempo no  Edital,  no aviso e  durante  a  sessão pública
observarão o horário de Brasília-DF.

19.7.  As normas disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

19.9.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

19.10. Em caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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19.11. A gravação e transmissão ao vivo das sessões públicas dos processos licitatórios,
via  Internet,  realizados  no  âmbito  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do  Maranhão estão
estabelecidos de acordo com a Portaria GP 330/2021.

19.12. O presente certame não estabelecerá nenhum vínculo de natureza empregatícia
ou de responsabilidade entre o PJMA e os agentes, prepostos, empregados ou demais
pessoas designadas pela empresa a ser contratada, sendo a empresa vencedora a única
responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

19.13.  Os casos omissos serão resolvidos pelo(a)  PREGOEIRO(A),  que decidirá com
base nas normas conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie.

19.14. Anexos:

19.14.1 Do edital:

19.14.1.1 Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (ETP),

19.141.2 Anexo II – Termo de Referência (TR)

19.14.1.3 Anexo III – Minuta de Contrato

19.14.1.4 Anexo IV – Declaração de Inexistência de Nepotismo.

19.14.1.5 Anexo V- Termo de Responsabilidade e Confidencialidade

19.14.2 Do termo de referência (TR):

19.14.2.1 Anexo I – Modelo de Proposta

São Luís, 10 de outubro de 2025.

Kátia Araujo Gonçalves
Pregoeira Oficial do TJMA
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ANEXO – I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(Em anexo Estudo Técnico Preliminar contendo 11 fls)



ETP-DSM - 12025
Código de validação: D49FB13775
( relativo ao Processo 334872025 )

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1. Objeto

 

Este Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a contratação de empresa para

prestação de serviços especializados em processo seletivo de estágio extracurricular

remunerado que englobe: planejamento, organização, realização de processo seletivo

de estágio extracurricular remunerado, aplicação de prova, elaboração de 2.430

questões objetivas e o procedimento de heteroidentificação.

 

2.Objetivo da Contratação

 

O seletivo tem como objetivo a formação de cadastro de reserva para estágio

extracurricular remunerado no âmbito do TJMA, com estimativa de 300 vagas no total –

200 vagas para alunos de pós-graduação e 100 vagas para alunos de graduação) são

destinadas a estudantes de instituições públicas e privadas de cursos de graduação e

pós-graduação em Direito e nas áreas de interesse deste tribunal (Direito,

Administração, Arquitetura e Urbanismo, Biblioteconomia, Ciências Contábeis, Ciências

da Computação, Ciências Socias, Ciências Econômicas, Comunicação Social –

Publicidade, Jornalismo e Relações Públicas – Engenharia Ambiental, Engenharia

Civil, Engenharia Mecânica, Engenharia Elétrica, História, Letras, Psicologia,

Pedagogia, Serviço Social, Comunicação Social/Publicidade e Propaganda,

Comunicação Social/Relações Públicas, Psicologia, Serviço Social, Letras,

Letras/Libras, Enfermagem) todos reconhecidos ou autorizados pelo órgão oficial

competente.

 

3. Descrição da Necessidade
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Além de trazer benefícios significativos aos educandos e à sociedade, o Programa de

Estágio representa também uma ferramenta essencial para o próprio órgão

concedente. Os estagiários e residentes contribuem de forma considerável e, em

algumas situações, indispensável no desenvolvimento de diversas atividades e no

atendimento de diferentes setores, suprindo carências pontuais de recursos humanos.

Essa colaboração impacta diretamente na celeridade e na qualidade dos serviços

públicos prestados, além de contribuir para o alcance das finalidades administrativas e

jurisdicionais do Poder Judiciário.

A presente contratação tem como objetivo assegurar a continuidade do Programa de

Estágio e do Programa de Residência em Prática Judiciária (PRJud) do Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão (TJ/MA), conforme estabelecido na Lei nº 11.788, de

25 de setembro de 2008, bem como nas Resoluções RESOL-GP-101/2022, RESOL-

GP-60/2018 e RESOL-GP-79/2022 que regulamentam os referidos programas e na

RESOL-GP-95/2024, que disciplina as atribuições do cargo de Chefe da Divisão de

Seleção e Movimentação, responsável pelo planejamento, execução e controle dos

processos seletivos e de movimentação dos estagiários e residentes.

Dessa forma, a contratação mostra-se plenamente alinhada ao interesse público,

considerando os benefícios ofertados aos estudantes, à sociedade e ao próprio órgão.

Ressalta-se ainda que a necessidade se intensifica diante do aumento da demanda por

serviços judiciais e administrativos, o que reforça a urgência e relevância de um novo

processo seletivo.

 

4. Área Requisitante

4.1 Área requisitante:

Coordenadoria de Acompanhamento e Desenvolvimento na Carreira

Divisão de Seleção e Movimentação

 

4.2 Responsáveis pela demanda:

Anie Graziela Oliveira Santos - Coordenadora da Coordenadoria de Acompanhamento

e Desenvolvimento na Carreira.

Dilce dos Santos Paixão - Chefe da Divisão de Seleção e Movimentação
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5. Referência a Outros Instrumentos de Planejamento

 

A despesa se encontra prevista na proposta orçamentária elaborada para o PCA do

ano de 2025.

 

6. Fundamentação Legal

 

Conforme a RESOL-GP-1012022, que regulamenta o programa de estágio no âmbito

do TJ/MA:

CONSIDERANDO o estágio como procedimento didático-

pedagógico e atividade relevante para a formação humanística do

estudante, capaz de proporcionar-lhe, além de treinamento

prático, uma visão crítica, construtiva e criativa na sua área de

conhecimento;

 

O Tribunal instituiu, como complemento à sua política de estágio e em atendimento

à necessidade dos setores que lidam com o contencioso judicial e administrativo, o

seu Programa de Residência Jurídica segundo as RESOLGP- 602018 e RESOL-

GP-792022, que regulamenta o Programa de Residência em Prática Judiciária

(PRJud) no Poder Judiciário do Estado do Maranhão assim autorizado e definido

pela Resolução CNJ 439/2022 e pela RESOL-GP-952024, que regulamenta o cargo

de Chefe da Divisão de Seleção e Movimentação, cargo responsável por planejar,

executar e controlar o processo de seleção e movimentação de

estagiários/estagiárias e residentes.

 

Desse modo, a viabilização de ambos os programas, mediante nova contratação, está

inteiramente condizente com o interesse público, tanto pelos benefícios proporcionados

aos educandos e à sociedade quanto pelo auxílio prestado ao órgão concedente, no

cumprimento de suas atividades administrativas e jurisdicionais.
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O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) vem contribuindo, significativamente, no

aperfeiçoamento do processo educativo de estudantes do ensino médio e superior, por

intermédio do Programa de Estágio, que tem como objetivo oportunizar aos educandos

o contato inicial com o mercado de trabalho. A edição da Lei n° 11.788, de 25 de

setembro de 2008 e da Instrução Normativa n° 213, de 17 de dezembro de 2019,

permitem que os órgãos da Administração Pública Federal façam uso, de forma

discricionária, dos serviços de agentes de integração públicos ou privados, para

atuarem como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio, com

papel de interlocutores entre a instituição de ensino, o estagiário e o órgão concedente.

 

Este Tribunal, por meio da presente contratação, tem por objetivo continuar

propiciando oportunidades de acesso ao programa de estágio do TJMA para

estudantes de nível médio e superior, dando efetividade à política pública de inserção

social, estabelecida pela Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, a saber:

 

Art. 1º (…)

 

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da

atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando

o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o

trabalho.

 

O Programa de Estágio imbuído neste papel social, objetiva a contratação de ente do

mercado nacional que coadune com esta política pública de cunho gregário e de

interesse relevante para a Administração Federal, conforme assim dispõe o art. 5º, da

Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008, in verbis:

 

Art. 5º

As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem,

a seu critério, recorrer a serviços de agentes de integração

públicos e privados, mediante condições acordadas em
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instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso

de contratação com recursos públicos, a legislação que

estabelece as normas gerais de licitação.

 

Neste contexto, faz-se necessária a contratação de uma instituição capacitada par

realizar o processo seletivo do Programa de Estágio e de Residência do Tribunal de

Justiça do Maranhão, comungando com o interesse público e permitindo o acesso dos

estudantes às oportunidades de conhecimento teórico e prático na Administração

Pública.

 

7. Justificativa da Contratação

 

A contratação de uma instituição especializada para realizar processo seletivo

qualificado para o Programa de Estágio Remunerado do Tribunal de Justiça do Estado

do Maranhão (TJMA), justifica-se pela necessidade de:

 

– Formação de cadastro de reserva, com 300 vagas destinadas a estudantes de

graduação e pós-graduação, nas áreas de interesse do Tribunal (Direito,

Administração, Arquitetura e Urbanismo, Biblioteconomia, Ciências Contábeis, Ciências

da Computação, Ciências Socias, Ciências Econômicas, Comunicação Social –

Publicidade, Jornalismo e Relações Públicas – Engenharia Ambiental, Engenharia

Civil, Engenharia Mecânica, Engenharia Elétrica, História, Letras, Psicologia,

Pedagogia, Serviço Social, Comunicação Social/Publicidade e Propaganda,

Comunicação Social/Relações Públicas, Psicologia, Serviço Social, Letras,

Letras/Libras, Enfermagem).

 

– Assegurar a conformidade com as normas e regulamentos específicos, como a Lei

11.788/2008 e as resoluções RESOL-GP-1012022, RESOL-GP-602018, RESOL-

GP-792022, RESOL-GP-692013 e RESOL-GP-952024.

– Garantir a qualidade e a eficiência na administração dos programas de estágio e

residência.
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8. Descrição dos Serviços

Os serviços a serem contratados compreendem:

– Prestação de serviços especializados para o fornecimento completo de recursos

materiais e humanos, e a execução de todas as atividades inerentes;

– Processamento das inscrições (ressalvado o recolhimento do valor de inscrição, que

deve ocorrer em CNPJ do contratante);

– Elaboração de edital;

– Elaboração das provas (objetivas);

- Elaboração de 2.430 questões objetivas (disciplinas especificadas após a assinatura

do contrato), contendo 4 alternativas;

– Aplicação de prova online com randomização de questões, através de sistema

próprio da empresa a ser contratada

– Correção das provas (cujo critério de corte será estabelecido entre as partes e

definido em edital);

– Processo de heteroidentificação online;

– Realizar amplamente a divulgação do Processo Seletivo em todas as suas fases;

– Processamento de resultados, cujas condições estarão contidas no respectivo edital;

– Envio da lista de candidatos(as) aprovados(as) para realização da entrevista;

– Análise e resposta de possíveis recursos apresentados;

– Demais ações que se fizerem necessárias, conforme estabelecido previamente entre

a contratada e o TJMA.

 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE

SOLUÇÃO A CONTRATAR

9.1 Para este estudo técnico foram pesquisadas as soluções oferecidas por

fornecedores do ramo, bem como analisadas contratações similares feitos por

outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e

contratações públicas em sites como:

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-servicos
a.
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https://www.portaltransparencia.gov.br
b.

 https://www.gov.br/compras/pt-br,
c.

9.2 Durante a fase de pesquisa de preços junto à Administração Pública,

observou-se que a modalidade de licitação mais utilizada é o pregão eletrônico,

com critério de julgamento sendo o menor preço, como prevê o artigo 11 do

Decreto nº 11.462, de 2023.

9.3 Na maioria dos pregões pesquisados, a solução utilizada foi a de prestação de

serviços por demanda ou por meio de Sistema de Registro de Preços.

9.4 Portanto, com base na pesquisa de mercado, o tipo de solução escolhida é a

que mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição,

levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do

mercado.

 

10. Descrição da solução como um todo

 

A solução proposta para a realização do processo seletivo para o Programa de Estágio

Extracurricular Remunerado do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (TJMA)

visa garantir a eficiência, transparência e conformidade com as exigências legais e

regulamentares. A contratação de uma empresa especializada tem como objetivo

proporcionar a execução integral do processo seletivo, desde o planejamento até a

homologação, garantindo a integridade e a validade do certame.

 

11. Estimativa de Custos

 

DESCRIÇÃO
VALOR

ESTIMADO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROCESSO
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SELETIVO DE ESTÁGIO EXTRACURRICULAR QUE ENGLOBE TAIS
AÇÕES:
Planejamento, organização; Realização de processo seletivo de estágio
extracurricular remunerado; Aplicação de prova; Elaboração de 2.430
questões objetivas; Procedimento de heteroidentificação.

 

 

12. Providências para Adequação do Ambiente do Órgão

 

Por tratar-se de um serviço que não requer intervenção direta no ambiente do Tribunal,

como seria o caso de contratações de serviços de segurança, limpeza, manutenções

diversas, etc., tampouco há necessidade de alocação de postos de trabalho. Dessa

forma, não são necessárias intervenções ou alterações na estrutura física do órgão.

 

13. Contratação Correlata e/ou Interdependente

 

Não será necessária nenhuma contratação correlata.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

 

Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, os serviços

devem apresentar, na medida do possível, as diretrizes sustentáveis estabelecidas no

Decreto nº 7.746/2012, como menor impacto sobre os recursos naturais (flora, fauna,

ar, solo e água), preferência por materiais ecologicamente corretos, maior vida útil e

menor custo de manutenção, observadas as particularidades e a natureza do serviço.

O envio de documentos, incluindo a emissão das faturas e boletos de pagamento, será

realizado exclusivamente por correio eletrônico (e-mail), consistindo em um critério e

prática de sustentabilidade, evitando o uso desnecessário de papel, dado o grande

volume de documentos a serem gerados.

 

15. Prazo da Prestação de Serviços

 

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contados a partir de sua
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assinatura, com eficácia após a publicação no PNCP, nos termos do artigo 105 da Lei

nº 14.133/21. O prazo inicial da prestação de serviço contará a partir de 10 dias após a

assinatura do contrato.

 

16. Membros Indicados para Acompanhamento e Fiscalização

 

Gestor titular:

- Nome: Anie Graziela Oliveira Santos

- Matrícula: 139964

- E-mail: agsantos@tjma.jus.br

 

Gestor substituto

- Nome: Celene Couto Castelo Branco

- Matrícula: 129247

- E-mail: ccbranco@tjma.jus.br

 

Fiscal titular:

Nome: Dilce Paixão dos Santos

- Matrícula: 116798

- E-mail: dpsantos@tjma.jus.br

 

Fiscal substituto:

- Nome: Eduardo dos Santos Fonseca

- Matrícula: 143321

- E-mail: fonseca@tjma.jus.br

 

17. Modalidade de licitação adequada ao objeto

 

Assim, considerando tratar-se de serviço comum, a licitação deverá ser realizada

mediante Pregão Eletrônico, conforme art. 6º, XLI da Lei n. 14.133/2021.
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18. Declaração de Viabilidade da Contratação

 

Diante do exposto, a contratação é viável. A despesa se encontra prevista na proposta

orçamentária elaborada para o PCA do ano de 2025, ressalta-se ainda que a referida

contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico do Poder Judiciário do Estado

do Maranhão, para o período 2021-2026, atendendo ao Macrodesafio denominado

“Aperfeiçoamento da gestão de pessoas”, especificamente atendendo à adequada

distribuição da força de trabalho, nos termos da Resolução nº 219/2016 do Conselho

Nacional de Justiça – CNJ e da Resolução nº 19/2023 do Tribunal de Justiça do

Estado do Maranhão.

 

19. Conclusão

 

A contratação de uma instituição especializada em processo seletivo de estágio

extracurricular remunerado é uma medida necessária e estratégica, visando assegurar

a conformidade legal, a eficiência operacional e a qualidade no acompanhamento dos

programas de estágio e residência. A escolha pela licitação, na modalidade pregão,

conforme permitido pela Lei 14.133/2021, justifica-se pela natureza dos serviços e pela

necessidade de atendimento célere às demandas institucionais.

 

 

Responsáveis /Assinatura
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DILCE PAIXÃO DOS SANTOS
Chefa da Divisão de Seleção e Movimentação

Divisão de Seleção e Movimentação
Matrícula 116798

ANIE GRAZIELA OLIVEIRA SANTOS
Coordenadora de Acompanhamento e Desenvolvimento na Carreira
Coordenadoria de Acompanhamento e Desenvolvimento na Carreira

Matrícula 139964
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Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/08/2025 15:15 (ANIE GRAZIELA OLIVEIRA SANTOS)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Seleção e Movimentação

 
ETP-DSM - 12025 / Código: D49FB13775

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

11

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

   Processo nº
33.487/2025

ANEXO – II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Em anexo Termo de Referência contendo 27 fls)



TR-DSM - 42025
Código de validação: EF04036F58
( relativo ao Processo 334872025 )

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de
processo seletivo de estágio extracurricular remunerado, que envolvem a formulação
de 2.430 questões objetivas e o procedimento de heteroidentificação. O seletivo
tem como objetivo a formação de cadastro de reserva com estimativa de 300
vagas no total – 200 vagas para alunos de pós-graduação com previsão de 1.000
(mil) inscritos e 100 vagas para alunos de graduação) com previsão de 3.000 (três
mil) inscritos; são destinadas a estudantes de instituições públicas e privadas de
cursos de graduação e pós-graduação em Direito e nas áreas de interesse deste
tribunal, (Direito, Administração, Arquitetura e Urbanismo, Biblioteconomia, Ciências
Contábeis, Ciências da Computação, Ciências Sociais, Ciências Econômicas,
Comunicação Social – Publicidade, Jornalismo e Relações Públicas – Engenharia
Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Mecânica, Engenharia Elétrica, História,
Letras, Psicologia, Pedagogia, Serviço Social, Comunicação Social/Publicidade e
Propaganda, Comunicação Social/Relações Públicas, Psicologia, Serviço Social,
Letras, Letras/Libras, Enfermagem) todos reconhecidos ou autorizados pelo órgão
oficial competente.

a) A contratação do serviço trata-se de apenas 1 (um) item que envolve a execução de
aplicação da prova on-line, elaboração de 2.430 questões objetivas e procedimento de
heteroidentificação.

b) O serviço objeto desta é caracterizado como comum e não contínuo.

c) Ramo de Atividade predominante da contratação: Recrutamento de estagiários e
residentes.

d) Quantitativos estimados
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1.1 Detalhamento do quadro de vagas:

NÍVEL SUPERIOR – PÓS-GRADUAÇÃO VAGAS

(Direito, Administração, Arquitetura e Urbanismo, Biblioteconomia,
Ciências Contábeis, Ciências da Computação, Ciências Sociais, Ciências
Econômicas, Comunicação Social – Publicidade, Jornalismo e Relações
Públicas – Engenharia Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia
Mecânica, Engenharia Elétrica, História, Letras, Psicologia, Pedagogia,
Serviço Social, Comunicação Social/Publicidade e Propaganda,
Comunicação Social/Relações Públicas, Psicologia, Serviço Social,
Letras, Letras/Libras)

 
 
 
 
 

CR

NÍVEL SUPERIOR – GRADUAÇÃO VAGAS

(Direito, Administração, Arquitetura e Urbanismo, Biblioteconomia,
Ciências Contábeis, Ciências da Computação, Ciências Sociais, Ciências
Econômicas, Comunicação Social – Publicidade, Jornalismo e Relações
Públicas – Engenharia Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Mecânica,
Engenharia Elétrica, História, Letras, Psicologia, Pedagogia, Serviço
Social, Comunicação Social/Publicidade e Propaganda, Comunicação
Social/Relações Públicas, Psicologia, Serviço Social, Letras, Letras/Libras,
Enfermagem)

 
 
 
 
 
 

CR

   

 
1.1.2 A seleção deverá ser destinada exclusivamente à formação de cadastro de
reserva, sem qualquer obrigatoriedade de convocação, independente da classificação
dos candidatos(as).
1.1.3 Para os candidatos(as) de nível superior em pós-graduação aprovados(as) na
referida seleção, somente poderá ser formalizado o estágio desde que esteja previsto
na Proposta Pedagógica do Curso da Instituição de Ensino e que a mesma autorize o
estágio.
1.1.4 Caberá ao estagiário aprovado(a), a responsabilidade de verificar com a sua
própria Instituição de Ensino a possibilidade do estágio diante do seu respectivo curso,
solicitando à mesma a devida declaração de autorização.
1.1.5 As inscrições serão efetuadas de forma gratuita.
 
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 Considerando a necessidade de oferecer aos estudantes de instituições públicas e
privadas de ensino superior, oportunidade de complementação de ensino através do
desenvolvimento de atividades de aprendizagem profissional e aperfeiçoamento
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técnico cultural, por meio do programa de estágio, em conformidade com a Lei Federal
nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes e dá
outras providências; a RESOL-GP-1012022, que regulamenta o Programa de Estágio
no Poder Judiciário do Estado do Maranhão; e a RESOL-GP-602018 e RESOL-
GP-792022, que regulamenta o Programa de Residência em Prática Judiciária
(PRJud) no Poder Judiciário do Estado do Maranhão. Aliado a isso, enquanto
contrapartida social, constitui-se em instrumento de iniciação ao trabalho e de
relacionamento humano.
 
3. DAS COTAS
3.1 Em conformidade com o artigo 17 da Lei 11.788/2008, o quantitativo de estagiários
permitido para este Tribunal é de até 20% (vinte por cento) da sua força de trabalho,
observada a dotação orçamentária.
3.2 Do quantitativo de vagas, reservar-se-á 10% (dez por cento) das vagas para
estudantes com deficiência compatível com o estágio a ser realizado, bem como 30%
(trinta por cento) para negros, conforme previsto nas legislações específicas.
 
4. DOS SERVIÇOS

4.1 Descrição dos serviços a serem realizados pela CONTRATADA:

Fornecimento completo de recursos materiais e humanos, e a execução de todas
as atividades inerentes, em especial: processamento das inscrições; elaboração
de edital; elaboração das provas objetivas; aplicação das provas; processo de
heteroidentificação e processamento de resultados, cujas condições estarão
contidas no respectivo edital.

a.

Responder aos eventuais recursos referentes às questões de provas e
resultados das mesmas, bem como, demandas judiciais e administrativas.

b.

Para os Residentes jurídicos deverá haver avaliação do histórico acadêmico
como 3ª etapa, de caráter classificatório.

c.

O conteúdo das provas abrangerá as disciplinas especificadas a seguir, e serão
detalhados em Edital, após a assinatura do contrato.

d.

As provas serão randômicas, realizadas on-line, no período de XX de XX de
202�5 até as 12 horas (horário de Brasília) do dia XX de XXX de 2025, compostas
de 60 questões, sendo:

e.

Ensino Superior Graduação: 15 questões de Organização Judiciária; 10 questões de
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Português; 5 questões de Informática e suas Tecnologias; 5 questões de Raciocínio
Lógico; 5 questões de Noção de Direito Administrativo; e 20 questões específicas de
acordo com a opção do curso.
Ensino Superior em Pós-Graduação: 15 questões de Organização Judiciária; 10
questões de Português; 5 questões de Informática e suas Tecnologias; 5 questões de
Raciocínio Lógico; 5 questões de Noção de Direito Administrativo; e 20 questões
específicas de acordo com a opção do curso.
Ensino Superior em Pós-Graduação (Residentes Jurídicos): 15 questões de
Organização Judiciária; 10 questões de Português; 5 questões de Informática e suas
Tecnologias; 5 questões de Raciocínio Lógico; 5 questões de Noção de Direito
Administrativo; e 20 questões específicas de acordo com a opção do curso.

 
5. DA EXECUÇÃO DO ESTÁGIO

5.1 O estágio obedecerá aos ditames legais e regulamentares aplicáveis à espécie.
Tem caráter de complementação educacional e aprendizagem profissional, em termos
de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico cultural e de relacionamento
humano.
5.2 O estágio não produzirá qualquer vínculo empregatício do estagiário com o
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, nos termos do art. 3º e art. 12, §1º, ambos
da Lei nº 11.788/2008.
5.3 O estágio deverá ter duração de um ano, podendo ser prorrogado, uma única vez,
por igual período, salvo para residentes jurídicos e residentes de pós-graduação, cuja
duração é de até 36 (trinta e seis) meses
5.4 A jornada a ser cumprida pelo estagiário será de 25 (vinte e cinco) horas semanais
para os estudantes do Ensino Superior, e 30 (trinta) horas semanais para estudantes
de Pós-Graduação, distribuída nos horários de funcionamento do Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão e compatível com o horário escolar.

5.5 A contratação dos estagiários será realizada por meio de processo seletivo
realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.
5.6 O processo de seleção das vagas para estágio remunerado será feito através de
provas objetivas, e entrevista, englobando matérias definidas no edital.
5.7 Será concedida ao estagiário remunerado uma bolsa-auxílio, vedada a realização
de horas extras e outros adicionais, exceto quando se tratar de compensação por falta
justificada, no limite de 01 (uma) hora por jornada.
5.8 O estagiário receberá auxílio-transporte em pecúnia, proporcionalmente aos dias
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efetivamente estagiados.
6. DOS VALORES DA BOLSA DE ESTÁGIO

6.1 Graduação: 1 salário Mínimo vigente.
6.2 Residência (Pós-Graduação): 2 salários mínimo vigente.
 
7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 O prazo para a prestação dos serviços será de 06(seis) meses, contados da
emissão da ordem de início para os serviços, exceto pelo advento de causa imprevista,
alheia a atuação do CONTRATADO, podendo se estender a execução dos serviços
ora contratados, até a data limite de vigência do presente instrumento, consoante
disposição do item 20.1 deste Termo de Referência.

8. DO REGIME DE EXECUÇÃO

8.1 O regime de execução será por empreitada por preço global.

9. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

9.1 Inciso I do art. 28 da Lei nº 14.133/2021.

A utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, no âmbito da
Administração Pública, encontra amparo legal no artigo 28, inciso I, da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, que assim dispõe:
 

Art. 28. As licitações serão realizadas nas seguintes modalidades:

I - pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, assim
considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado;

Dessa forma, o Pregão é a modalidade adequada quando se trata da contratação de
bens e serviços comuns, ou seja, aqueles com características que permitem clara
definição no edital, com especificações padronizadas e de uso rotineiro no mercado.
Além disso, a modalidade de Pregão poderá ser realizada na forma eletrônica
(preferencialmente, conforme o art. 17, §2º da mesma lei) ou, de forma justificada,
presencial. A forma eletrônica será adotada preferencialmente, promovendo maior
competição, economicidade, transparência e eficiência ao processo licitatório. A
modalidade presencial será utilizada somente se houver justificativa fundamentada, o
que não se aplica no presente caso, motivo pelo qual o pregão será realizado na
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forma eletrônica.
Assim, considerando que o objeto licitado se enquadra como bem/serviço comum,
com especificações padronizadas e usuais no mercado, justifica-se técnica e
juridicamente a adoção da modalidade Pregão, na forma eletrônica, conforme
preceitua o art. 28, inciso I, c/c art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021.

 
10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1 Será considerada vencedora a licitante que atender as especificações e
condições estabelecidas neste Termo e ofertar o MENOR PREÇO – conforme o
seguinte modelo:

DESCRIÇÃO VALOR
ESTIMADO

Contratação de empresa para prestação de serviços
especializados que envolve a execução de aplicação da prova
on-line, elaboração de 2.430 questões objetivas e procedimento
de heteroidentificação.

 

 
11. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA

11.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior ao
objeto desta contratação, mediante apresentação de certidão(ões) ou atestado(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.
11.2 Considera-se como “equivalente” serviços de agente de integração – incluindo a
seleção, convocação, contratação e acompanhamento – envolvendo, no mínimo, 60
(sessenta) estudantes.
11.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
11.4 O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no
âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificadas no
contrato social registrado na junta comercial competente.
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12. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIR�A

 
12.1 Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício, dos 2 (dois) último
s exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei, extraídos do livro diário,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, assinados por
contador ou por outro profissional habilitado na área contábil, devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade;
12.2 Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais;
12.3 Certidão negativa de efeitos de falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;
12.4 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de
2005.
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 Atentar para que durante a vigência deste contrato, sejam mantidas todas as
condições de qualificação exigidas na contratação, bem assim a sua compatibilidade
com as obrigações assumidas pela empresa a ser CONTRATADA, responsabilizando-
se pelo gerenciamento das inscrição dos candidatos inscritos para a realização do
certame.

13.2 Autorizar a execução dos serviços contratados para o Processo Seletivo, de
acordo com o respectivo Edital do Certame.

13.3 Efetuar o pagamento, em favor da CONTRATADA, em parcela única, após a
efetiva realização do Processo Seletivo.

13.4 Indicar à empresa a ser CONTRATADA a forma de seleção dos candidatos a
estágio.

13.5 Fornecer por escrito ou meio eletrônico, à empresa CONTRATADA, o número de
vagas por área de atividades.

13.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da empresa CONTRATADA.
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13.7 Supervisionar as atividades do estágio diretamente no ambiente de aprendizado,
através de servidor com formação profissional igual ou compatível com a área do curso
do estagiário, cabendo ao representante do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão, zelar pelo desenvolvimento de atividades práticas relacionadas à área de
formação do estudante.

13.8 O TJMA arcará com as despesas relativas à bolsa de estágio e ao auxílio-
transporte, conforme valores fixados em normativos internos (no momento, RESOL-
GP-1012022, RESOL-GP-602018 e RESOL-GP-792022).

13.9 Efetuar diretamente aos estagiários o pagamento do valor referente à Bolsa, bem
como o auxílio-transporte.

13.10 Fornecer aos estagiários, se for o caso, comprovante de rendimentos para fins
de Declaração do Imposto de Renda.

13.11 Emitir crachá de identificação do estagiário para acesso às dependências do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.

13.12 Realizar a divulgação de todas as etapas do processo seletivo no site do TJMA.

13.13 Efetuar o pagamento a contratada, conforme descrito em proposta e em
contrato.

13.14 Homologar o Resultado Final do Seletivo.

13.15 Ficará a cargo do TJMA realizar a etapa da entrevista que se dará após
resultado final e homologação do seletivo.

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

14.1 Além dos serviços previstos no item 4 deste Termo de Referência, a
CONTRATADA

também deverá cumprir com as obrigações previstas nos itens a seguir:

14.2 Fornecer à CONTRATANTE todas as informações necessárias ao

acompanhamento e supervisão da execução.

14.3 Elaborar e apresentar à CONTRATANTE, relatórios parciais e final do processo

seletivo, contendo informações sobre o andamento e resultados obtidos.

14.4 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas, fornecendo, sempre
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que solicitado, documentos que comprovem tais condições.

14.5 Prestar os serviços sempre nas condições pactuadas, respondendo por eventuais

danos que comprovadamente vier a causar em razão de inadimplemento.

14.6 Os serviços, objeto deste Termo de Referência, serão de total responsabilidade

da futura empresa CONTRATADA e deverão ser executados por profissionais

devidamente qualificados e treinados para atenderem às solicitações da

CONTRATANTE, com agilidade nas atividades e clareza de informações.

14.7 Responder pelos danos comprovadamente causados diretamente ao Tribunal de

Justiça do Estado do Maranhão ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.

14.8 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem

de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados

no desempenho dos serviços objeto deste contrato, ficando o Tribunal de Justiça do

Estado do Maranhão isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

14.9 Manter o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão informado sobre quaisquer

eventos que dificultem ou interrompam o curso normal do contrato.

14.10 A contratada deverá adotar, conforme Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21,

práticas sustentáveis durante a execução do contrato, incluindo, mas não se limitando

a, minimização de resíduos, uso racional de recursos naturais e a promoção de ações

que contribuam para a preservação ambiental.

 

15. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá,

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

 

16. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
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16.1 Não obstante a CONTRATADA seja a responsável pela execução de parte dos

serviços, considerando que ficará a cargo do TJMA realizar a etapa da entrevista, o

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão reserva- se o direito de, sem que de

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e

completa fiscalização sobre os serviços.

16.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

16.4 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

16.5 Os serviços ora contratados serão acompanhados, fiscalizados e atestados pelo

Fiscal de Contrato indicado pela Diretora de Recursos Humanos, observando-se o

exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento,

determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme

prevê o art. 25 da Lei nº 14.133/2021.

16.6 Os serviços ora contratados serão acompanhados, fiscalizados e atestados

pelo Gestor e Fiscal de Contrato, conforme indicado no item 16.7, observando-se o

exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento

determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme

prevê o art. 117 da Lei nº 14.133/21.

16.7 A Diretora de Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, indica para

Fiscal de Contrato a Senhora Dilce Paixão dos Santos (Fiscal titular) matrícula 116798,

E-mail: dpsantos@tjma.jus.br e para substituto o Senhor Eduardo dos Santos Fonseca

(Fiscal substituto) , matricula 143321, E-mail: fonseca@tjma.jus.br.

16.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

16.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Seleção e Movimentação

 
TR-DSM - 42025 / Código: EF04036F58

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

10

mailto:dpsantos@tjma.jus.br
mailto:fonseca@tjma.jus.br
http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

28.1.6 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

16.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

16.11 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

16.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

16.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº

11.246, de 2022).

16.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a

sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

16.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

16.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
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administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 21, X).

16.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

17.1 Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

17.1.1 Será sancionada com advertência, quando der causa à inexecução parcial do

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.1.2 Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito do Tribunal de Justiça do

Estado do Maranhão (TJMA), pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, a licitante ou CONTRATADA que enquadrar-

se nas condutas a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da

legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade:

I) Der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

II) Der causa à inexecução total do contrato.

III) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem

motivo justificado.

17.1.3 Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos

e máximo de seis anos, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da

legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:

I) Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA,
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quando se justificar imposição de penalidade mais grave;

II) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

III) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

IV) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

V)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

17.1.3.1 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da

análise jurídica prevista no § 6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e

deverá seguir os trâmites descritos no art. 6º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de

agosto de 2024.

17.1.4 Será imposta à CONTRATADA a multa moratória e a sanção pecuniária que

entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso

injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes

percentuais:

I) 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato, pelo 1º (primeiro) dia de

atraso;

II) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30° (trigésimo) dia de

atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o

prazo previsto no contrato,

III) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o

45° (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela

executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato,

IV) após o 45° (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato

deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas,

avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a

contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la.

16.1.4.1 O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato e poderá ser aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14 133, de 1º de
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abril de 2021.

17.1.4.2 Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela CONTRATADA de

argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo

estabelecido no contrato para a entrega ou a prestação do serviço.

17.1.4.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação

cumulada de outras sanções previstas no contrato e na Resolução -GP n°, 83, de 13

de agosto de 2024.

17.1.4.4 Caso a CONTRATADA entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o

restante da obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada

sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a

ser calculada sobre a parcela não entregue.

17.1.4.5 Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:

I)Descontado dos pagamentos devidos pela Administração;

II) Recolhido à conta bancária informada à CONTRATADA pelo TJMA, mediante

apresentação do respectivo comprovante;

III) Descontado do valor da garantia prestada.

17.1.4.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela

CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme disposto no art. 21, §1º e 2º, da

Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 e havendo garantia prestada na forma

do art. 96 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, será a seguradora ou a fiadora

notificada para proceder com o pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso,

será levantado o valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.o

objeto contratado ou não o executar, situação em que restará configurada,

respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo,

nesses casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto

nos arts. 137 e seguintes da Lei 14. 133, de 1º de abril de 2021.

17.1.4.7 A multa compensatória será imposta à CONTRATADA que executar

parcialmente o objeto contratado ou não o executar, situação em que restará

configurada, respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato,

podendo, nesses casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o
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disposto nos arts. 137 e seguintes da Lei 14. 133, de 1º de abril de 2021

17.1.4.8 Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias

corridos, unidade gestora do contrato deve notificar o contratado e, considerando as

eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se

persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la,

devendo instruir os autos para análise e deliberação da Presidência do TJMA.

17.1.4.9 A inexecução parcial do objeto do contrato implicará a aplicação de multa

no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos

termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art.

156, da Lei 14,133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº 83, de

13 de agosto de 2024.

17.1.4.10 A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa

no percentual de 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato,

nos termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art.

156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP n°. 83,

de 13 de agosto de 2024.

17.1.4.11 As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão

cumuladas, situação que não se confunde com a descrita no § 4º do art. 20 da

Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.

17.1.4.12 TJMA exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória

independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código

Civil.

17.1.4.13 A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de

eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato.A penalidade

de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções

previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e

do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024, observadas as ressalvas

do Art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § §3º e 4º do art.

20, da Resolução-GP nº 83, de 13 de agosto de 2024.

17.2 A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de

responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas na Lei
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14.133, de 1º de abril de 2021 e Resolução GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

18. DO RECEBIMENTO

 

18.1 O objeto será recebido:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, para verificação posterior da conformidade do material com as exigências

contratuais, em até 05 (cinco) dias após a prestação dos serviços; e,

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,

em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório. O objeto do contrato

poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as

especificações constantes do Termo de Referência ou apresente defeito de

fabricação. Hipótese em que a contratada, obriga-se a substituí-lo em até 05 (cinco)

dias corridos, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções

legalmente estabelecidas;

18.2 O recebimento provisório ou definitivo não libera a contratada dos vícios de

qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo,

porque estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração;

 

19. DA FORMA DE PAGAMENTO

19.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, em parcela

única, após a efetiva conclusão dos serviços referentes ao Processo Seletivo,

em prazo não superior a 30 dias, conforme art. 141 da Lei 14.133/2021, à vista de Nota

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

19.1.1 A nota fiscal/fatura deverá ser enviada ao gestor do contrato, com, no mínimo,

10 (dez) dias úteis de antecedência do seu vencimento, acompanhada dos seguintes

documentos:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Seleção e Movimentação

 
TR-DSM - 42025 / Código: EF04036F58

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

16

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


a) Comprovante de regularidade com o Sistema de Seguridade Social – Certidão

Negativa de Débito – CND;

b) Comprovante de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta

Negativa;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio

de 1943, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

e) Prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal;

19.2 A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no termo de

referência, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será

devolvida à CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A

nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.

19.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária

prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido

na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. O contratado

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.4 O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto,

desde que não se verifique defeito ou imperfeições.

19.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da
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seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da

parcela em atraso. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim

apurado: I =i/365 I=0,06/365 I= 0,00016438 Onde i = taxa percentual anual no valor de

6% (0,06).

19.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador

de direito a reajuste de preços ou a atualização monetária.

19.7 O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

19.8 O pagamento será efetivado por meio de ordem bancária em conta – corrente

do fornecedor, no prazo de até �30 (trinta) dias após o atesto da nota fiscal/fatura.

19.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a liquidação da despesa

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante.

19.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

19.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da

CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de

5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

19.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.13 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
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necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, sem prejuízo da aplicação de penalidade.

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir do

primeiro dia útil subsequente à divulgação no PNCP, em conformidade com o Art. 105

da Lei nº 14.133/2021.

21. CRONOGRAMA GERAL PARA REALIZAÇÃO DO SELETIVO

21.1 As atividades do processo seletivo seguirão o seguinte cronograma:

 
EVENTOS

 
DATA

Envio do edital assinado pelo TJMA A
definir

Reunião entre os representantes da Contratada e TJMA A
definir

Publicação do Edital de Abertura de Inscrições no
Diário da Justiça Eletrônico e no site do TJMA

A
definir

Abertura das Inscrições pela Internet (15 dias
consecutivos), no sistema da
contratada

A
definir

Encerramento das Inscrições A
definir

Encaminhamento das questões do TJMA (regimento
interno)

A
definir

 
Aplicação das Provas

  A
definir

Divulgação dos gabaritos provisórios e do caderno de
provas, no site da contratada

A
definir

Prazo para interposição de recursos quanto ao gabarito A
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provisório definir

Organização dos recursos para envio a banca
examinadora

A
definir

Julgamento dos recursos A
definir

Recebimento das respostas dos recursos A
definir

Correção das questões e classificação dos candidatos A
definir

Realizar procedimento de heteroidentificação A
definir

Resultado provisório do procedimento de
heteroidentificação

A
definir

Recurso contra resultado provisório do procedimento de
heteroidentificação

A
definir

Resultado final do procedimento de heteroidentificação A
definir

Publicação da lista de classificação provisória, gabarito
oficial e respostas aos recursos

A
definir

Recurso da lista de classificação provisória *

Análise dos recursos da lista *

Reclassificação da lista *

Publicação do Resultado Final e Homologação do
Seletivo, no Diário da Justiça Eletrônico.

*

 

21.2 Os prazos que envolver apenas o TJMA poderão ser redefinidos conforme a

conveniência e necessidade do serviço.

21.2 Não constará no cronograma do item 21.1 a etapa da entrevista pois a mesma

será executada pelo TJMA conforme item 13.15.

22. DAS CONDIÇÕES DE COMPLIANCE

22.1 As partes se comprometem a conduzir suas atividades de maneira ética,
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transparente e profissional, em conformidade com os requisitos legais.

22.2 As partes se obrigam a cumprir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus

proprietários, acionistas, conselheiros, administradores, diretores, superintendentes,

funcionários, servidores, agentes ou eventuais subcontratados, enfim, quaisquer

representantes (denominados “colaboradores”), os termos da Lei Anticorrupção (Lei

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013), bem como demais leis, normas e regulamentos

que versem sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública

(denominada “Leis Anticorrupção”).

22.3 As partes se obrigam a abster-se de agir de forma lesiva à administração pública

nacional, no interesse ou para benefício, exclusivo ou não, e de praticar quaisquer atos

ou atividades que facilitem, constituam ou impliquem no descumprimento da legislação

anticorrupção em vigor, devendo:

a) Manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento de

tais normas;

b) Dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais elegíveis que

venham a se relacionar com a outra parte, previamente ao início de sua atuação no

âmbito deste contrato;

c) Caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas,

comunicar imediatamente a outra parte, que poderá tomar todas as providências que

entender necessárias.

22.4 A CONTRATADA assume que, até onde é de seu conhecimento, nem ela nem

nenhum de seus colaboradores estão sendo investigados por qualquer autoridade ou

órgão público, bem como não há qualquer processo administrativo ou judicial em curso

contra ela e/ou qualquer de seus colaboradores, cujo objeto seja o descumprimento de

Leis Anticorrupção.

23. DAS CONDIÇÕES DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

23.1 As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e

necessários à execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir

com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação aplicável sobre

segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se

limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018).
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23.2 Entende-se por dados pessoais, em qualquer meio ou forma, por força deste

instrumento: (i) dados relativos à pessoa natural, informações e características

identificadas ou identificáveis, provenientes ou relacionados do CONTRATADO,

inclusive os dados registrados nos bancos de dados do CONTRATADO ou em sua

posse, na data de início de vigência do presente Contrato e ao longo da relação

contratual, e que a CONTRATANTE venha a ter acesso; e (ii) todos registros, dados,

arquivos, entrada de informações, relatórios, formulários e outros itens que possam ser

recebidos, computados, desenvolvidos, usados ou armazenados pelo CONTRATADO

no âmbito deste Contrato.

23.3 Caso a CONTRATANTE perceba que recebeu dados pessoais do

CONTRATADO que não eram destinados à CONTRATANTE, esta deverá: (i) notificar

imediatamente o CONTRATADO de que recebeu dados pessoais não destinados ao

CONTRATANTE e que não está autorizado a receber os dados pessoais de acordo

com este Contrato; (ii) salvo instrução por escrito em contrário, reter (e não liberar,

divulgar, ou compartilhar, sob hipótese alguma) os dados pessoais até receber

orientações do CONTRATADO com instruções sobre o que fazer com os dados

pessoais recebidos indevidamente.

23.4 A CONTRATANTE deverá, sob o comando do CONTRATADO, ou quando da

extinção do vínculo contratual e obrigacional existente, devolver os dados pessoais

compartilhados, em razão das finalidades previamente pactuadas e realizar a exclusão

definitiva e permanente dos mesmos.

24. DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE

24.1 As partes, desde já, se obrigam por si, seus diretores, funcionários ou pessoal

contratado, a manter o mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e quaisquer

informações relacionadas às atividades da parte diversa, das quais venha a ter

conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do presente contrato, não

podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou

delas dar conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da parte

contrária, responsabilizando-se, em caso de descumprimento dessa obrigação

assumida, por eventuais perdas e danos, lucros cessantes e demais cominações

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Seleção e Movimentação

 
TR-DSM - 42025 / Código: EF04036F58

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

22

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


legais.

24.2 Não serão consideradas informações confidenciais: (I) aquelas que sejam de

domínio público antes de sua revelação à Parte contrária; (II) aquelas que se tornem

de domínio público por qualquer meio que não uma violação das obrigações previstas

neste Contrato; e (III) aquelas requisitadas por autoridade governamental ou decisão

judicial, desde que a Parte receptora notifique previamente a outra parte.

24.3 As obrigações assumidas nesta Cláusula tornar-se-ão válidas a partir da data de

assinatura do presente instrumento e subsistirão a resilição, rescisão ou término do

presente ajuste, por qualquer motivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, alcançando as

Partes, seus representantes e sucessores a qualquer título.

 

25. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - PCA 2025

 

25.1 A despesa está prevista na proposta orçamentária elaborada e aprovada pelo

Ordenador de Despesa para o ano de 2025. A despesa tem previsão orçamentária

conforme consta no PAC 2025.

 

26. DO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA DA GESTÃO DE CONTRATAÇÕES DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO – PORTARIA-TJ – 1272025

26.1 Todos os envolvidos deverão observar as normas internas e diretrizes, em

especial o que estabelece o Código de Conduta Ética da Gestão de Contratações do

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA. (PORTARIA-TJ – 1272025).

26.2 A contratada compromete-se a respeitar e cumprir o Código de Ética Profissional

aplicável à sua área de atuação, garantindo que a execução dos serviços seja

realizada com transparência, integridade e respeito aos direitos de todos os

envolvidos.

27. DO REAJUSTE CONTRATUA�L

27.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um

ano, contado da data do orçamento estimado, salvo se necessário para restabelecer o
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equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato (Art.124, II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021).

27.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

27.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

27.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo.

27.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

27.6 Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser

adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.

27.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

 

28. DA SUBCONTRATAÇÃO

28.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

29. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

30.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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UNIDADE GESTORA:

PLANO INTERNO:

DESPESA:

SUBITEM DE DESPESA:

FONTE DE RECURSOS:

UNID. ADMINISTRATIVA:

 

31. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

31.1 A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 30.1.1. No caso de rescisão provocada por

inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os

créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou

estimados.

31.1.2 O contrato poderá será extinto unilateralmente pela Administração, nos casos

de inexecução parcial ou total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele

previstas e em legislação específica.

32. DO PROCEDIMENTO DE ENTREVISTA

32.1 A entrevista ficará a cargo do Tribunal de Justiça, sob a responsabilidade do setor

demandante do estagiário.

32.2 Na entrevista, serão avaliados quesitos como interesse na área em questão,

comunicação eficaz, domínio do uso da língua portuguesa, capacidade de trabalhar em

equipe, proatividade e relacionamento interpessoal, ou outra questão considerada

relevante pelo setor requisitante do estagiário.

32.3 A entrevista possuirá caráter avaliativo e eliminatório, destinando-se à análise de

perfil do estudante e alinhamento com as atividades a serem desempenhadas no

setor.

32.4 O candidato que não atender ao perfil exigido para a vaga após passar por dois
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processos de entrevistas será eliminado.

33. CONCLUSÃO

33.1 A contratação de uma instituição especializada para a prestação de serviços

especializados de planejamento, organização e realização de processo seletivo de

estágio extracurricular remunerado, é uma medida necessária e estratégica, visando

assegurar a conformidade legal, a eficiência operacional e a qualidade no

acompanhamento dos programas de estágio e residência. A escolha pela licitação, na

modalidade pregão, conforme permitido pela Lei 14.133/2021, justifica-se pela

natureza específica dos serviços e pela necessidade de atendimento célere às

demandas institucionais.
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO DE COTAÇÃO DE
PREÇOS

Nome da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

1. OBJETO

Prestação de serviços especializados trata-se de apenas 1 (um) item que envolve a
execução de aplicação da prova on-line, elaboração de 2.430 questões objetivas e
procedimento de heteroidentificação.

2. TABELA DE VALORES ESTIMADOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Seleção e Movimentação

 
TR-DSM - 42025 / Código: EF04036F58

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

26

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
(R$)

01
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados que envolve a
execução de aplicação da prova on-line, elaboração de 2.430 questões objetivas e
procedimento de heteroidentificação.

 

  Valor Estimado Total R$

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

 

 
_____________________________________
 
 
 

Data: ___/___/_____

DILCE PAIXÃO DOS SANTOS
Chefa da Divisão de Seleção e Movimentação

Divisão de Seleção e Movimentação
Matrícula 116798

ANIE GRAZIELA OLIVEIRA SANTOS
Coordenadora de Acompanhamento e Desenvolvimento na Carreira
Coordenadoria de Acompanhamento e Desenvolvimento na Carreira

Matrícula 139964

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 01/10/2025 17:48 (DILCE PAIXÃO DOS SANTOS)
Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 02/10/2025 09:27 (ANIE GRAZIELA OLIVEIRA SANTOS)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

   Processo nº
33.487/2025

ANEXO – III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE XXXXXXXX nº XX/202X

CONTRATO  DE  XXXXXXXXXX QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA XXXXXXX

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, com sede na cidade de São Luís, Estado
do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/nº, Centro, Palácio “Clóvis Bevilácqua”, Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 05.288.790/0001-76, representado pelo seu
Presidente  o  Desembargador  xxxxx,  brasileiro,  residente  e  domiciliado  nesta
cidade, inscrito no CPF sob o n° xxx, portador da Carteira de Identidade nº xxx,
doravante denominado CONTRATANTE, de outro e a EMPRESA xxxxxxxxxxxx CNPJ
Nº  xxxxxxxxx,  sediada  à  Rua  xxxxxxx,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  xxxxxxxxxxx,
portador da Carteira de Identidade  nº xxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA,
tendo em vista o que consta o Processo Administrativo  nº xxxxx/202x, decorrente da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº xx/202X e em observância ao disposto na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicadas à matéria, têm entre
si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de planejamento,
organização e realização de processo seletivo de estágio extracurricular remunerado, que
envolvem  a  formulação  de  2.430  questões  objetivas  e  o  procedimento  de
heteroidentificação, conforme  especificação  e  quantidades  constantes  no  Termo  de
Referência, anexo do edital PE xx/202x e proposta de preço apresentada.

Item Descrição Quantidade total Preço total

1

Prestação  de  serviços  especializados  de
planejamento, organização e realização de
processo  seletivo  de  estágio
extracurricular remunerado, que envolvem
a formulação de 2.430 questões objetivas
e o procedimento de heteroidentificação.

1
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados a partir do
primeiro dia útil subsequente à divulgação no PNCP, em conformidade com o Art. 105
da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. O regime de execução será por empreitada por preço global

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1. O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ xxxxxx, incluído no mesmo todas
as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido, conforme
Nota de Empenho nº xxxxx.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.  Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato
correrão à Dotação Orçamentária seguinte:

Unidade Orçamentária 04901 - Fundo Especial do Poder Judiciário

Função 02 - Judiciaria

Subfunção

Programa

Projeto Atividade

Natureza de Despesa 339039 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica

5.2. A Nota fiscal deverá ser emitida em nome do xxxx, CNPJ: xxxxx, conforme Nota de
Empenho.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 O prazo para a prestação dos serviços será de 06(seis) meses, contados da emissão
da ordem de início para os serviços, exceto pelo advento de causa imprevista, alheia a
atuação  do  CONTRATADO,  podendo  se  estender  a  execução  dos  serviços  ora
contratados, até a data limite de vigência do presente instrumento, consoante disposição
do item 20.1 do termo de referência.
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6.2 Dos Serviços

6.2.1 Descrição dos serviços a serem realizados pela CONTRATADA:

a) Fornecimento completo de recursos materiais e humanos, e a execução de todas as
atividades inerentes, em especial:  processamento das inscrições; elaboração de edital;
elaboração das provas objetivas; aplicação das provas; processo de heteroidentificação e
processamento de resultados, cujas condições estarão contidas no respectivo edital.

b) Responder aos eventuais recursos referentes às questões de provas e resultados
das mesmas, bem como, demandas judiciais e administrativas.

c) Para os Residentes jurídicos deverá haver avaliação do histórico acadêmico como 3ª
etapa, de caráter classificatório.

d) O conteúdo  das  provas  abrangerá as  disciplinas  especificadas  a  seguir,  e  serão
detalhados em Edital, após a assinatura do contrato.

e) As provas serão randômicas, realizadas on-line, no período de XX de XX de 2025 até
as 12 horas (horário de Brasília) do dia XX de XXX de 2025, compostas de 60 questões,
sendo:

Ensino Superior Graduação:  15 questões de Organização Judiciária; 10 questões de
Português;  5  questões  de  Informática  e  suas  Tecnologias;  5  questões  de  Raciocínio
Lógico;  5 questões de Noção de Direito Administrativo;  e 20 questões específicas de
acordo com a opção do curso.

Ensino  Superior  em  Pós-Graduação:  15  questões  de  Organização  Judiciária;  10
questões de Português; 5 questões de Informática e suas Tecnologias; 5 questões de
Raciocínio  Lógico;  5  questões  de  Noção  de  Direito  Administrativo;  e  20  questões
específicas de acordo com a opção do curso.

Ensino  Superior  em  Pós-Graduação  (Residentes  Jurídicos):  15  questões  de
Organização Judiciária;  10 questões de  Português;  5  questões  de Informática e  suas
Tecnologias;  5  questões  de  Raciocínio  Lógico;  5  questões  de  Noção  de  Direito
Administrativo; e 20 questões específicas de acordo com a opção do curso.

6.3. As atividades do processo seletivo seguirão o seguinte cronograma:
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EVENTOS DATA

Envio do edital assinado pelo TJMA A definir

Reunião entre os representantes da Contratada e TJMA A definir

Publicação do Edital de Abertura de Inscrições no Diário da Justiça Eletrônico e
no site do TJMA

A definir

Abertura das Inscrições pela Internet (15 dias consecutivos), no sistema da
contratada

A definir

Encerramento das Inscrições A definir

Encaminhamento das questões do TJMA (regimento interno) A definir

Aplicação das Provas A definir

Divulgação  dos  gabaritos  provisórios  e  do  caderno  de  provas,  no  site  da
contratada

A definir

Prazo para interposição de recursos quanto ao gabarito provisório A definir

Organização dos recursos para envio a banca examinadora A definir

Julgamento dos recursos A definir

Recebimento das respostas dos recursos A definir

Correção das questões e classificação dos candidatos A definir

Realizar procedimento de heteroidentificação A definir

Resultado provisório do procedimento de heteroidentificação A definir

Recurso contra resultado provisório do procedimento de heteroidentificação A definir

Resultado final do procedimento de heteroidentificação A definir

Publicação da lista de classificação provisória, gabarito oficial e respostas aos
recursos

A definir

Recurso da lista de classificação provisória *

Análise dos recursos da lista *

Reclassificação da lista *

Publicação do Resultado Final e Homologação do Seletivo, no Diário da Justiça
Eletrônico.

*

6.4  Os  prazos  que  envolver  apenas  o  TJMA  poderão  ser  redefinidos  conforme  a
conveniência e necessidade do serviço.
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6.5 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.7  O  CONTRATANTE poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO

7.1 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fisca-
lização, para verificação posterior da conformidade da prestação do serviço com as exi-
gências contratuais, em até 05 (cinco) dias após a prestação dos serviços; e, 

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em
até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório.

c) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo  com  as  especificações  constantes  do  Termo  de  Referência  ou  apresente
problemas na execução. Hipótese em que a CONTRATADA, obriga-se a substituí-lo em
até 05 (cinco) dias corridos, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das
sanções legalmente estabelecidas; 

7.2.  O recebimento provisório ou definitivo não libera  a  CONTRATADA dos vícios de
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque
estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração;

CLÁUSULA OITAVA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

8.1. A liquidação da despesa ocorrerá com base na verificação do cumprimento das obri-
gações contratuais por parte da CONTRATADA, observando-se os termos do contrato, a
conformidade dos serviços prestados.
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8.2. Recebida a nota fiscal, o fiscal do contrato deverá proceder a análise, ateste e certifi-
cação da Nota Fiscal no SIGEF (Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal), ob-
servados os prazos do recebimento provisório e definitivo definidos e neste contrato.

8.3.  A nota fiscal deverá ser enviada para pagamento até o 7º (sétimo) dia do mês
subsequente à sua emissão, conforme disposto na PORTARIA-TJ – 21242023, acom-
panhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consul-
ta aos sítios eletrônicos oficiais e documentação complementar, quando for o caso.

8.4.  O pagamento será realizado através de ordem bancária,  em parcela  única,  para
crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela  CONTRATADA, no prazo de
até 30 (trinta) contados a partir do recebimento da requisição – pagamento de fornecedor
na Coordenadoria de Finanças.

8.5. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde
que não se verifique defeito ou imperfeições.

8.6. A Nota Fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar
na nota de empenho.

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-
cável.

8.8. A Nota Fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste contra-
to, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CON-
TRATADA, com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do
prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.

8.9. A  CONTRATADA  regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona-
do à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra-
tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não te-
nha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos morató-
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rios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga-
mento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

I = i/365I = 0,06/365I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado em 10/09/2025 (Despacho CMEP 2392025)

9.2.  Após  o  interregno  de  um ano,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a
aplicação do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

9.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice
definitivo.

9.5.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

9.6. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser
adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
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CLÁUSULA DEZ – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

10.1.  O  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA têm  direito  à  manutenção  do  equilíbrio
econômico-financeiro  do  contrato,  assegurando-se  a  justa  relação  entre  encargos  e
retribuição, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

10.2. O reequilíbrio poderá ser requerido pela CONTRATADA ou promovido de ofício pela
Administração,  mediante  comprovação da ocorrência  de fatos  que alterem a equação
econômico-financeira originalmente pactuada.

10.3. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com documentação idônea, incluindo
planilhas  comparativas  e  documentos  comprobatórios  (notas  fiscais,  listas  de  preços,
contratos ou equivalentes), que demonstrem objetivamente os impactos financeiros sobre
o valor contratado.

10.4. O valor do contrato poderá ser alterado, com fundamento no art. 124, II, “d”, da Lei
nº 14.133/2021, para restabelecer a equação econômico-financeira inicial, nas hipóteses
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito, força
maior ou fato do príncipe, configurando álea extraordinária e extracontratual.

10.5.  A análise  do  pedido  restringir-se-á  à  neutralização  dos  efeitos  financeiros  dos
eventos causadores do desequilíbrio, não abrangendo eventual recomposição da margem
de  lucro  esperada,  devendo  a  Administração  emitir  parecer  técnico  e  jurídico
fundamentado.

CLÁUSULA ONZE – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

11.1. Não será exigida garantia contratual.

CLÁUSULA DOZE – OBRIGAÇÕES COMUNS ENTRE AS PARTES

12.1.  As  partes  se  comprometem  a  conduzir  suas  atividades  de  maneira  ética,
transparente e profissional, em conformidade com os requisitos legais e regulamentares
aplicáveis.

12.2. As partes se obrigam a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus colaboradores
(entendidos  como  afiliadas,  acionistas,  administradores,  diretores,  empregados,
servidores, agentes ou eventuais subcontratados), as disposições da Lei nº 12.846/2013
(Lei Anticorrupção), bem como das demais normas que versem sobre atos de corrupção e
ilícitos contra a Administração Pública.
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12.3. As partes se comprometem a:

a)  abster-se  de  praticar  quaisquer  atos  lesivos  à  Administração  Pública  nacional  ou
estrangeira;

b)  adotar  políticas  e  procedimentos  internos  destinados  a  assegurar  o  integral
cumprimento das normas de anticorrupção;

c)  dar  ciência dessas normas aos  profissionais  que venham a atuar  no âmbito deste
contrato;

d)  comunicar  imediatamente  à  outra  parte  a  ocorrência  ou  suspeita  de  atos  em
desconformidade  com  tais  normas,  facultando  à  parte  comunicada  a  adoção  das
providências cabíveis.

12.4.  A  CONTRATADA declara  que,  até  a  presente  data,  não  é  parte,  nem  tem
conhecimento  de  que  seus  colaboradores  sejam  parte,  em  investigações,  processos
administrativos ou  judiciais  que  tenham por  objeto  o  descumprimento  das  normas de
anticorrupção.

CLÁUSULA TREZE – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1.  Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante ou preposto da CONTRATADA.

13.2. Autorizar a execução dos serviços contratados para o Processo Seletivo, de acordo
com o termo de referência.

13.3  Efetuar  o  pagamento  devido  desde  que  cumpridas  todas  as  formalidades  e
exigências do contrato.

13.4  Indicar  à  empresa  a  ser  CONTRATADA a  forma  de  seleção  dos  candidatos  a
estágio.

13.5 Exercer a fiscalização por servidores designados para esse fim.

13.6  Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA quaisquer  falhas  verificadas  no
cumprimento do contrato.

13.7 Documentar as ocorrências havidas e controlar os chamados realizados;
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13.8 Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela
CONTRATADA;

13.9 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial
aplicação de sanções, alterações contratuais;

13.10  Permitir  o  acesso  de  funcionários  da  CONTRATADA,  quando necessário,  para
execução dos do objeto do contrato.

13.11. Atentar  para  que  durante  a  vigência  deste  contrato,  sejam mantidas  todas  as
condições de qualificação exigidas na contratação, bem assim a sua compatibilidade com
as obrigações assumidas pela empresa a ser CONTRATADA, responsabilizando-se pelo
gerenciamento das inscrições dos candidatos inscritos para a realização do certame.

13.12. Fornecer por escrito ou meio eletrônico, à empresa CONTRATADA, o número de
vagas por área de atividades.

13.13. Supervisionar as atividades do estágio diretamente no ambiente de aprendizado,
através de servidor com formação profissional igual ou compatível com a área do curso do
estagiário,  cabendo ao representante do Tribunal  de Justiça do Estado do Maranhão,
zelar pelo desenvolvimento de atividades práticas relacionadas à área de formação do
estudante.

13.14.  O  TJMA  arcará  com  as  despesas  relativas  à  bolsa  de  estágio  e  ao  auxílio-
transporte,  conforme  valores  fixados  em  normativos  internos  (no  momento,  RESOL-
GP-1012022, RESOL-GP-602018 e RESOL-GP-792022).

13.15. Efetuar diretamente aos estagiários o pagamento do valor referente à Bolsa, bem
como o
auxílio-transporte.

13.16. Fornecer aos estagiários, se for o caso, comprovante de rendimentos para fins de
Declaração do Imposto de Renda.

13.17.  Emitir  crachá  de  identificação  do  estagiário  para  acesso  às  dependências  do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.

13.18. Realizar a divulgação de todas as etapas do processo seletivo no site do TJMA.

13.19. Homologar o Resultado Final do Seletivo.
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13.20. Ficará a cargo do TJMA realizar a etapa da entrevista.

CLÁUSULA QUATORZE – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Indicar o nome do seu preposto e e-mail, bem como os números de telefone fixo e
móvel, por meio dos quais o CONTRATANTE poderá manter contato para equacionar os
eventuais problemas relativos à prestação dos serviços.

14.2. Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições
estabelecidas;

14.3. Guardar sigilo e não fazer uso das informações prestadas pelo CONTRATANTE;

14.4. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, seguros
obrigatórios, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros.

14.5. Manter em serviço somente profissionais portando crachás de identificação individu-
ais, do qual deverá constar o nome da CONTRATADA, nº de registro, função e fotografia
do empregado portador.

14.6. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

14.7.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  que  culminaram  em  sua
habilitação/qualificação na fase da licitação.

14.8. Atuar nas instalações do CONTRATANTE com urbanidade e cortesia.

14.9.  Fornecer  à  CONTRATANTE todas  as  informações  necessárias  ao
acompanhamento e supervisão da execução.

14.10. Elaborar e apresentar à  CONTRATANTE, relatórios parciais e final do processo
seletivo, contendo informações sobre o andamento e resultados obtidos.

14.11. Prestar os serviços sempre nas condições pactuadas, respondendo por eventuais
danos que comprovadamente vier a causar em razão de inadimplemento.

14.12. Os serviços serão de total responsabilidade da futura empresa  CONTRATADA e
deverão  ser  executados  por  profissionais  devidamente  qualificados  e  treinados  para
atenderem às solicitações da CONTRATANTE, com agilidade nas atividades e clareza de
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informações.

14.13. Responder pelos danos comprovadamente causados diretamente ao Tribunal de
Justiça do Estado do Maranhão ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante
a  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.

14.14. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações  e  quaisquer  outras  que  forem  devidas  aos  seus  empregados  no
desempenho dos serviços objeto deste contrato, ficando o Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

14.15. Manter o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão informado sobre quaisquer
eventos que dificultem ou interrompam o curso normal do contrato.

14.16. A CONTRATADA deverá adotar, conforme Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21,
práticas sustentáveis durante a execução do contrato, incluindo, mas não se limitando a,
minimização de resíduos, uso racional de recursos naturais e a promoção de ações que
contribuam para a preservação ambiental.

14.17.  Deverá  cumprir  os  critérios  de  sustentabilidade  conforme Resolução  CNJ  nº
400/2021 e  alterações  e  do  Plano  de  Logística  Sustentável  do  TJMA,  Resolução  nº
37/2022, e da IN nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia
da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  referente  aos
critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 2º, 3º e 5º, no que couber.

14.18. Atender  os  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de  Contratações
Sustentáveis:
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustent
veis4edio.pdf

CLÁUSULA QUINZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA:

15.1.1.  Será sancionada com advertência,  quando der  causa à inexecução parcial  do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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15.1.2. Ficará impedida de licitar e contrata no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão  (TJMA),  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  sem  prejuízo  das  demais
cominações  legais  e  contratuais,  a  licitante  ou  CONTRATADA que  enquadrar-se  nas
condutas a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave,  considerando-se,  na  dosimetria  da  pena,  os  princípios  da  legalidade,  da
proporcionalidade e da razoabilidade:

I – dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

II – dar causa à inexecução total do contrato.

III – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo
justificado

15.1.3.  Será  declarada  inidônea  para  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e
máximo  de  seis  anos,  considerando-se,  na  dosimetria  da  pena,  os  princípios  da
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:

I – aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA,
quando se justificar imposição de penalidade mais grave;

II – apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

III – praticar ato fraudulento na execução do contrato;

IV – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.1.4. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da análise
jurídica prevista no § 6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e deverá seguir
os trâmites descritos no art. 6º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.

15.1.5. A multa moratória e a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA que
entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso
injustificado  em  relação  ao  prazo  fixado  no  contrato,  e  será  aplicada  nos  seguintes
percentuais:
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I – 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;

II – 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o
prazo previsto no contrato;

III – 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada
em desconformidade com o prazo previsto no contrato;

IV – após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve
notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em
manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter  a contratação ou se é
mais vantajoso rescindi-la.

15.1.6. O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma deste contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento)  do  valor  do  contrato  e  poderá  ser  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

15.1.7.  Considera-se  atraso  injustificado  a  não  apresentação  pela  CONTRATADA de
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido
no contrato para a entrega ou a prestação do serviço.

15.1.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas no contrato e na Resolução - GP nº. 83, de 13 de agosto de
2024.

15.1.9.  Caso  a  CONTRATADA entregue  parte  do  objeto  em atraso  e  não  cumpra  o
restante da obrigação,  será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada
sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a
ser calculada sobre a parcela não entregue.

15.1.10. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:

I – descontado dos pagamentos devidos pela Administração;

II  –  recolhido  à  conta  bancária  informada  à  CONTRATADA pelo  TJMA,  mediante
apresentação do respectivo comprovante;
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III – descontado do valor da garantia prestada.

15.1.11.  Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme disposto no art. 21,§1º e 2º, da Resolução -
GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 e havendo garantia prestada na forma do art. 96 da
Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  será  a  seguradora  ou  a  fiadora  notificada  para
proceder com o pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso, será levantado o
valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.

15.1.12. A multa compensatória será imposta à CONTRATADA que executar parcialmente
o  objeto  contratado  ou  não  o  executar,  situação  em  que  restará  configurada,
respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo, nesses
casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto nos arts.
137 e seguintes da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

15.1.13.  A inexecução  parcial  do  objeto  do  contrato  implica  a  aplicação  de  multa  no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos termos
definidos neste contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156, da Lei 14.133, de
1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.

15.1.14.  A inexecução  total  do  objeto  do  contrato  implica  a  aplicação  de  multa  no
percentual de 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato, nos
termos definidos neste contrato,  com os parâmetros estabelecidos no art.  156, da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto
de 2024.

15.1.15. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas,
situação que não se confunde com a descrita no § 4º do art. 20 da Resolução -GP nº. 83,
13 de agosto de 2024.

15.1.16. O TJMA exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória
independentemente da demonstração de prejuízos,  nos termos do art.  416 do Código
Civil.

15.1.17.  A aplicação  da  multa  compensatória  não  obsta  a  apuração  e  cobrança  de
eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato.

15.1.18. A penalidade de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente com
as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 Lei 14.133, de 1º de abril
de 2021 e do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024, observadas as
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ressalvas do Art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § §3º e 4º
do art. 20, da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.

15.1.19. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas na Lei
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 e  Resolução  -GP nº.  83,  de 13  de  agosto  de  2024,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A gestão e fiscalização do contrato será exercida, no que couber, pelas regras gerais
estabelecidas no Capítulo VI (Da execução dos Contratos) da Lei nº 14.133/2021 e nos
termos da Res  olução GP nº 108/2024  

16.2  Compete à  Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça do Maranhão a
gestão e a Divisão de Seleção e Movimentação a fiscalização deste contrato, conforme
art. 3º, § 3º da Resolução GP nº 108/2024, que designará os responsáveis pela gestão e
fiscalização por meio de Portaria.

16.3  A  presença  de  fiscalização  do  Tribunal  de  Justiça  não  elide  nem  diminui  a
responsabilidade  da  CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA  DEZESSETE  –  DO  TRATAMENTO  E  DA  PROTEÇÃO  DE  DADOS
PESSOAIS 

17.1. A CONTRATADA obriga-se a atuar no Contrato em conformidade com a legislação
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial com a Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD), n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, e Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso  à  Informação),  assim como com as  determinações  do  Conselho  Nacional  de
Justiça  e  da Autoridade Nacional  de  Proteção  de Dados,  da  Política  de Proteção de
Dados do Tribunal de Justiça do Maranhão, (Resolução - GP n° 13, de 23 de março de
2021) e Portaria GP 224/2024 – TJMA.

17.2. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e
necessários à execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com
a  finalidade  a  que  se  destinam  e  em  respeito  a  toda  a  legislação  aplicável  sobre
segurança  da  informação,  privacidade  e  proteção  de  dados,  inclusive,  mas  não  se
limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018).
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17.3.  Entende-se  por  dados  pessoais,  em  qualquer  meio  ou  forma,  por  força  deste
instrumento:  (i)  dados  relativos  à  pessoa  natural,  informações  e  características
identificadas ou identificáveis, provenientes ou relacionados do CONTRATADO, inclusive
os dados registrados nos bancos de dados do CONTRATADO ou em sua posse, na data
de início de vigência do presente Contrato e ao longo da relação contratual, e que ao
CONTRATANTE venha a ter acesso; e (ii) todos registros, dados, arquivos, entrada de
informações,  relatórios,  formulários  e  outros  itens  que  possam  ser  recebidos,
computados,  desenvolvidos,  usados  ou  armazenados  pelo  CONTRATADO no  âmbito
deste Contrato.

17.4. Caso ao CONTRATANTE perceba que recebeu dados pessoais do CONTRATADO
que não eram destinados ao CONTRATANTE, esta deverá: (i) notificar imediatamente o
CONTRATADO de que recebeu dados pessoais não destinados ao  CONTRATANTE e
que não está autorizado a receber os dados pessoais de acordo com este Contrato; (ii)
salvo instrução por escrito em contrário, reter (e não liberar, divulgar, ou compartilhar, sob
hipótese alguma) os dados  pessoais  até  receber orientações do CONTRATADO com
instruções sobre o que fazer com os dados pessoais recebidos indevidamente.

17.5.  Ao  CONTRATANTE deverá,  sob  o  comando do CONTRATADO, ou quando da
extinção  do  vínculo  contratual  e  obrigacional  existente,  devolver  os  dados  pessoais
compartilhados, em razão das finalidades previamente pactuadas e realizar a exclusão
definitiva e permanente dos mesmos.

CLÁUSULA DEZOITO – DA ANTICORRUPÇÃO

18.1. A CONTRATADA deverá cumprir as normas de prevenção à corrupção, previstas na
legislação brasileira, dentre elas a  Lei Federal no 12.846/13 e seus regulamentos, e se
compromete,  por si,  a cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade,
moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência e  respeito
aos valores preconizados no Código de Ética Profissional,  Conduta e Integridade dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA DEZENOVE – CONFIDENCIALIDADE

19.1. As partes obrigam-se a manter o mais absoluto sigilo sobre quaisquer informações
obtidas em razão da execução deste contrato, não podendo utilizá-las em proveito próprio
nem divulgá-las a terceiros, sem prévia e expressa autorização da outra parte.

19.2. Não se enquadram na obrigação de sigilo:

I – informações que já eram de domínio público antes de sua revelação;
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II – informações que se tornarem públicas sem violação deste contrato;

III – informações exigidas por autoridade governamental ou decisão judicial, hipótese em
que a parte receptora deverá notificar previamente a outra parte.

19.3.  As obrigações de confidencialidade subsistirão à resilição,  rescisão ou término do
contrato, por qualquer motivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, alcançando as partes, seus
representantes e sucessores.

CLÁUSULA VINTE– ÉTICA E CONDUTA

20.1. Todos os envolvidos na execução do contrato deverão observar as normas internas do
CONTRATANTE,  em  especial  o  disposto  no  Código  de  Conduta  Ética  da  Gestão  de
Contratações do TJMA (Portaria-TJ nº 127/2025).

20.2. A CONTRATADA compromete-se a respeitar e cumprir o Código de Ética Profissional
aplicável à sua área de atuação, garantindo que a execução dos serviços seja realizada com
transparência, integridade e respeito aos direitos de todos os envolvidos.

CLÁUSULA VINTE E UM – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

21.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei n.º 14.133/2021.

21.2.  A CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

21.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA VINTE E DOIS– DA SUBCONTRATAÇÃO

22.1. Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto
contratado, nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas.
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CLÁUSULA VINTE E TRÊS- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

23.1. O contrato será extinto nas hipóteses previstas nos arts. 106, inciso III, e 137 a 139
da  Lei  nº  14.133/2021,  mediante  decisão  formalmente  motivada  no  processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando cabível.

23.2. Constituem motivos para a extinção contratual, entre outros, aqueles previstos no
art. 137 da Lei nº 14.133/2021, tais como:

I  –  não cumprimento ou cumprimento irregular  de normas editalícias ou  de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II – desatendimento das determinações regulares da fiscalização;

III  –  alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que
restrinja sua capacidade de executar o contrato;

IV – falência, insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V – caso fortuito ou força maior, comprovados e impeditivos da execução;

VI – atraso ou impossibilidade de obtenção de licença ambiental, ou alteração substancial
do anteprojeto que dela resultar;

VII  –  atraso  ou  impossibilidade  de  liberação  das  áreas  sujeitas  a  desapropriação,
desocupação ou servidão administrativa;

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima da Administração;

IX – descumprimento das obrigações legais relativas à reserva de cargos para pessoas
com deficiência, reabilitados da Previdência Social ou aprendizes.

23.3. O contratado poderá requerer a extinção do contrato nas hipóteses previstas no § 2º
do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, inclusive em caso de supressão além do limite legal,
suspensão  da  execução  por  prazo  superior  a  3  (três)  meses,  atrasos  reiterados  da
Administração ou não liberação da área necessária para a execução contratual.

23.4. A extinção poderá ocorrer, nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021:

I  –  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  quando  o  descumprimento
decorrer de sua própria conduta;
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II – de forma consensual, por acordo entre as partes, mediante termo formalizado nos
autos do processo;

III  –  por  decisão  judicial  ou  arbitral,  quando  houver  cláusula  compromissória  ou
compromisso arbitral.

23.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido  pelos  prejuízos  regularmente  comprovados  e  terá  direito  à  devolução  da
garantia, aos pagamentos devidos até a data da extinção e ao custeio da desmobilização,
nos termos do art. 138, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.

23.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, nos
termos do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções cabíveis:

I – a assunção imediata do objeto pela Administração, no estado em que se encontrar;

II  –  a  ocupação  e  utilização  de  instalações,  equipamentos,  materiais  e  pessoal
empregados na execução, quando necessários à continuidade do objeto;

III – a execução da garantia contratual, para ressarcimento de prejuízos, pagamento de
obrigações trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, multas aplicadas, ou assunção da
execução pela seguradora, quando cabível;

IV – a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos e multas
aplicadas.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

24.1. O presente contrato tem fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril
de 2021.

24.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato
e aos documentos que integram o Processo Administrativo n° 33.487/2025 – TJ/MA, e
que  são  partes  integrantes  deste  contrato,  independente  de  transcrição,  o  Edital  PE
xx/2025, o Termo de Referência e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA VINTE E CINCO – CASOS OMISSOS 

25.1. Os casos omissos serão decididos pelo  CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA VINTE E SEIS – DA PUBLICAÇÃO

26.1. O CONTRATANTE providenciará a divulgação dos extratos de termos dos contratos
e respectivos aditivos, no Portal Nacional de Contratações Públicas, em obediência ao
disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021.

26.2  Este  contrato  após  assinado  e  publicado  estará  disponível  no  Portal  da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos 

CLÁUSULA VINTE E SETE – DO FORO

27.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E,  por assim estarem justas e  contratadas as partes,  por  seus representantes legais,
assinam o presente Contrato de inteiro teor.

_____________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Presidente do TJMA

CONTRATANTE
(assinado eletronicamente)

____________________________________
 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante da Empresa
CONTRATADA

(assinado eletronicamente)
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ANEXO – IV

MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA         JURÍDICA  

(Poderá ser entregue até a assinatura do contrato)

Declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da Resolução nº
7  do Conselho  Nacional  de  Justiça,  de  18  de  outubro  de  2005,  que  esta
empresa/entidade não possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição de
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em
cargo de direção e assessoramento dessa Corte de Justiça.

Art.  1º  É  vedada  a  prática  de  nepotismo  no  âmbito  de  todos  os  órgãos  do  Poder
Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)

VI –  a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica
que tenha em seu quadro societário cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.
(incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)

(…) 

§  3º  A vedação  constante  do  inciso  VI  deste  artigo  se  estende  às contratações cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores
geradores de incompatibilidade  estavam no exercício dos respectivos cargos e
funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização. (incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor  não
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal,
quando, no caso concreto, identificar  risco  potencial  de  contaminação  do  processo
licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22/06/2016)

Declaro,  ainda,  que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na
referida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.

Local e data: _________________________________________
Nome da empresa: ____________________________________
Cnpj nº: _____________________________________________

XXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do Representante Legal

CPF nº xxxxxxxxxxx
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ANEXO V

Termo de Responsabilidade e Confidencialidade
(Assinar junto ao contrato)

Eu, _____________________________, inscrito(a) sob RG nº __________________ e
CPF  nº_________________,  representante  da  empresa
____________________________,  estabelecida  no  endereço  _________________,
inscrita  no  CNPJ/MF  com o  n.º  ___________________,  em razão  da  execução  das
atividades  previstas  do  Contrato  nº  ____________,  firmo  o  presente  TERMO  DE
RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE, mediante as estipulações consignadas
neste instrumento:

1. O subscritor declara expressamente por este ato, ter conhecimento e ciência:

1.1.  De  que  todos  os  acessos  efetuados,  trabalhos  desenvolvidos,  informações
manipuladas, arquivos, conteúdos, conexões, acesso remoto, mensagens eletrônicas e
acesso à internet, podem ser verificados e auditados pelos servidores efetivos do TJMA
com atribuição para tal,  a qualquer  momento,  independente de aviso prévio, podendo
ainda revogar as autorizações que lhe tenham sido concedidas;

1.2. De que todos os ambientes físicos e lógicos do TJMA são monitorados para garantir a
proteção  e  guarda  das  informações  e  dos  Recursos  de  Tecnologia  de  Informação  e
Comunicação;

1.3. De que não deve publicar ou divulgar, por quaisquer meio, segredos ou informações
sigilosas  que  forem  acessadas,  obtidas  ou  geradas  em  decorrência  dos  serviços
contratados, sem permissão prévia e por escrito do TJMA, sendo obrigado a ressarcir as
perdas e danos causados ao TJMA, sem prejuízo das penalidades administrativas, civis e
criminais previstas em lei. Esse compromisso permanecerá inclusive após o término ou
rescisão do vínculo; 

1.4.  De  que  quaisquer  violações  à  Política  de  Segurança,  Normas  e  procedimentos
correlatos são passíveis de penalidades administrativas,  sem prejuízo de ações legais
cabíveis.

2. Este Termo tem natureza irrevogável e irretratável, vigorando a partir da data de sua
assinatura.

E por estar de acordo com o inteiro teor deste Termo, o assina nesta data, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

_______________, [DIA] de [MÊS] de [ANO].
_____________________________________

ASSINATURA
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